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ATA DA NONA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA OITAVA TURMA DO TRIBUNAL 
SUPERIOR DO TRABALHO 
 
Aos vinte e três dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove, às treze horas e trinta e dois 
minutos, realizou-se a Nona Sessão Extraordinária da Oitava Turma do Tribunal Superior do 
Trabalho. Havendo quorum regimental, foi declarada aberta a Sessão. A Presidente da Oitava Turma, 
Excelentíssima Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, abriu a Sessão e participou do julgamento 
dos processos de sua relatoria, bem como os com suspeição da Excelentíssima Ministra Dora Maria 
da Costa ou suspeição do Excelentíssimo Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro. Após, a 
Excelentíssima Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi passou a Presidência da Turma para a 
Excelentíssima Ministra Dora Maria da Costa, encontrando-se presentes o Excelentíssimo Ministro 
Márcio Eurico Vitral Amaro, o Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos e o Excelentíssimo 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin. Foram julgados na Sessão os processos em que se 
encontrava impedida a Excelentíssima Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Representou o 
Ministério Público o Subprocurador-Geral do Trabalho Doutor Luiz da Silva Flores, sendo Secretário 
o Bacharel Reginaldo de Ozêda Ala. Ato contínuo, passou-se ao julgamento dos processos aqui 
consignados em ordem sequencial numérica: Processo: AIRR - 1462-09.2012.5.04.0204 da 4a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): EMBRATEL TVSAT 
TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: Dr. Danilo Andrade Maia, Advogado: Dr. Júlio César 
Goulart Lanes, Advogada: Dra. Renata Pereira Zanardi, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Agravado(s): ANDRÉ LUÍS LEOTE LOPES - ME, Advogada: Dra. Graziela Graciolli de Lima 
Maria, Agravado(s): MARCOS AZEVEDO CORRÊA, Advogado: Dr. Renan Penck Messinger, 
Decisão: em virtude de pedido de vista regimental formulado pelo Excelentíssimo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, suspender o julgamento do processo, após consignado o voto da 
Excelentíssima Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Relatora, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento. Observação: O Exmo. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro não participou do 
julgamento, em razão de suspeição. Processo: RR - 259-38.2010.5.04.0121 da 4a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - 
AMBEV, Advogado: Dr. Marcelo Vieira Papaleo, Recorrido(s): ADEMIR DE OLIVEIRA 
RODRIGUES, Advogado: Dr. Carlos Roberto Núncio, Decisão: por maioria, vencido o 
Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 
5º, II, da CF, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar, na correção dos créditos 
trabalhistas deferidos na presente demanda, a aplicação da TR até 24/3/2015 e do IPCA-E a partir de 
25/3/2015. Retifique-se a autuação para que conste a devida acentuação no nome da parte agravante, 
COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV. Observação 1: A Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Observação 2: O 
Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: AIRR - 338-
43.2014.5.04.0261 da 4a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): JBS 
AVES LTDA., Advogado: Dr. Jair José Tatsch, Agravado(s): CRISTIANE BEATRIZ DA SILVA, 
Advogado: Dr. José Cândido de Azevedo Jordão, Decisão: por maioria, negar provimento ao Agravo 
de Instrumento. Vencido o Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos que lhe dava provimento. 
Observação 1: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em 
razão de impedimento. Observação 2: O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará 
voto vencido. Processo: AIRR - 11232-22.2013.5.01.0027 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): TELEMAR NORTE LESTE S.A., Advogado: Dr. Marcello 
Cavanellas Zorzenon da Silva, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): 
LEOPOLDO VILLALBA DE SANTANA, Advogado: Dr. Gabriel Nunes Adão, Agravado(s): 
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LÍDER TELECOM - COMÉRCIO E SERVIÇOS EM TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogada: 
Dra. Bianca Valente Moreira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento. Observação: O Exmo. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro não participou do 
julgamento, em razão de suspeição. Processo: AIRR - 11857-83.2015.5.18.0004 da 18a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): POLIPEÇAS DISTRIBUIDORA 
AUTOMOTIVA LTDA. E OUTRA, Advogado: Dr. Patrício Dutra Dantas Ferreira, Advogada: Dra. 
Patrícia Miranda Centeno, Agravado(s): CLEDIONO MARCELINO DA SILVA, Advogado: Dr. 
Danilo Prado Alexandre, Agravado(s): TRANSBRASILIANA ENCOMENDAS E CARGAS 
LTDA., Advogado: Dr. Weverton Dias Alexandrino, Agravado(s): SORVETERIA CREME MEL 
S.A., Advogada: Dra. Denise Alves de Miranda Bento, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Agravo de Instrumento. Observação: A Exma. Ministra Dora Maria da Costa não participou do 
julgamento, em razão de suspeição. Processo: RR - 791700-21.2009.5.09.0003 da 9a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente e Recorrido: OI S.A., Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Recorrente e Recorrido: ESEQUIAS FERREIRA EVANGELISTA, 
Advogado: Dr. Waldomiro Ferreira Filho, Recorrido(s): TELENGE - TELECOMUNICAÇÕES E 
ENGENHARIA LTDA., Advogada: Dra. Simone Marques dos Santos de Freitas, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do Recurso de 
Revista, por violação ao art. 94, II, da Lei nº 9.472/1997, e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
reconhecendo a licitude da terceirização, restabelecer a sentença de fls. 204/216, no ponto. 
Determinar o retorno dos autos ao Egrégio. TRT, para que prossiga na análise do Recurso Ordinário 
da segunda Reclamada, no tocante à responsabilização subsidiária da tomadora de serviços, que 
restou prejudicada. Observação: O Exmo. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro não participou do 
julgamento, em razão de suspeição. Processo: RR - 1394-12.2015.5.17.0004 da 17a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente e Recorrido: TELEMONT 
ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: Dr. Sérgio Carneiro Rosi, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrente e Recorrido: TELEMAR NORTE LESTE 
S.A., Advogado: Dr. Décio Flávio Gonçalves Torres Freire, Advogado: Dr. Bruno La Gatta Martins, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): WELINGTON RODRIGUES NUNES, 
Advogada: Dra. Marcela Melo Darrouy, Decisão: por unanimidade, I - conhecer do Recurso de 
Revista da segunda Reclamada, por violação ao art. 94, II, da Lei nº 9.472/1997, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, reconhecendo a licitude da terceirização, julgar improcedente a Reclamação 
Trabalhista. Inverter o ônus da sucumbência e isentar o Reclamante do pagamento das custas 
processuais, na forma do art. 790-A da CLT; e II - em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, 
do CPC, julgar prejudicada a análise do Recurso de Revista da primeira Reclamada no tópico 
"TERCEIRIZAÇÃO - LICITUDE". Observação: O Exmo. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro não 
participou do julgamento, em razão de suspeição. Processo: ED-RR - 1082-58.2010.5.09.0093 da 
9a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: COMPANHIA 
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL, Advogado: Dr. Jefferson Bruno Pereira, Embargado(a): 
MARCOS ANTÔNIO CECILIO DAS CHAGAS, Advogado: Dr. Daltro Marcelo Maronezi, 
Embargado(a): FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra. Fernanda Andreazza, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os Embargos de Declaração. Observação: O Exmo. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro não 
participou do julgamento, em razão de suspeição. Processo: ED-ARR - 1817-07.2011.5.03.0002 da 
3a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: TELEMONT 
ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogada: Dra. Florisângela Carla Lima Rios, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): ALEX GONÇALVES DE SOUZA, 
Advogado: Dr. Hudson Leonardo de Campos, Embargado(a): TELEMAR NORTE LESTE S.A., 
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Advogado: Dr. Ricardo Almeida Marques Mendonça, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração, apenas para alterar a fundamentação 
do julgado, no tocante à carga horária semanal, sem efeito modificativo. Observação: O Exmo. 
Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro não participou do julgamento, em razão de suspeição. 
Processo: ED-RR - 10663-85.2013.5.12.0036 da 12a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da 
Costa, Embargante: MARCO AURÉLIO FERREIRA DA ROSA, Advogado: Dr. Odilon Marques 
Garcia Júnior, Advogada: Dra. Ivone da Fonseca Garcia, Embargado(a): NOKIA SOLUTIONS AND 
NETWORKS DO BRASIL LTDA., Advogado: Dr. João Paulo Fogaça de Almeida Fagundes, 
Embargado(a): OI S.A., Advogada: Dra. Alexandra da Silva Candemil, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Observação: O Exmo. 
Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro não participou do julgamento, em razão de suspeição. 
Processo: AIRR - 41700-12.2009.5.05.0022 da 5a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Paulo Augusto Greco, 
Agravado(s): MARIA CRISTINA TORRES ARAÚJO, Advogado: Dr. Moisés Dantas dos Santos, 
Agravado(s): A7 VIRTHUAL BRASIL SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA., Advogado: Dr. 
Rubens Antônio Rocha, Decisão: por solicitação da Excelentíssima Ministra Dora Maria da Costa, 
Relatora, retirar de pauta o presente processo em razão de desistência. Observação: A Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: 
AIRR - 1000323-25.2016.5.02.0073 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Vinícius Bernanos Santos, 
Agravado(s): ANDERSON LUCIANO JERONIMO, Advogado: Dr. Alexandre José Cordeiro da 
Silva, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogada: Dra. Fabiana Guimarães de Paiva, 
Advogado: Dr. Matheus Starck de Moraes, Agravado(s): RRJ TRANSPORTE DE VALORES, 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por solicitação da Excelentíssima Ministra Dora 
Maria da Costa, Relatora, retirar o processo de pauta em razão de desistência. Observação: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: ARR - 170-53.2015.5.05.0463 da 5a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s) e Recorrente(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogada: Dra. Tatiana Maria Lacerda 
Lima, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogada: Dra. Priscilla Gonçalves Sousa 
Nunes, Agravado(s) e Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS, INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E DE CRÉDITO DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA E REGIÃO, Advogado: Dr. Ivan Isaac Ferreira Filho, Advogado: Dr. 
Sylvio Garcez Júnior, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Advogado: Dr. Bruno Duarte 
Amazonas Pedroso, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto aos temas 
correlatos à incompatibilidade do enquadramento das substituídas no art. 62, I e II, da CLT com a 
aplicabilidade do art. 384 da CLT, por violação do art. 62, I e II, da CLT, e ao benefício da justiça 
gratuita, por contrariedade à Súmula n° 463, II, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
reformar o acórdão regional e excluir da condenação as substituídas que laboram externamente sem 
controle da jornada e com incompatibilidade de fixação dos horários de trabalho, bem como as que 
exercem gerência-geral, observados os períodos em que houve labor nas referidas condições/funções, 
e para excluir o benefício da justiça gratuita conferido ao sindicato reclamante. Custas inalteradas. 
Observação 1: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em 
razão de impedimento. Observação 2: O Dr. Ely Talyuli Júnior, patrono da parte BANCO 
BRADESCO S.A., esteve presente à sessão. Observação 3: A presidência da 8ª Turma deferiu a 
juntada de instrumento de mandato, requerida da tribuna pelo douto procurador do SINDICATO, Dr. 
Leandro Thomaz da Silva Souto Maior. Observação 4: O Dr. Leandro Thomaz da Silva Souto Maior, 
patrono da parte SINDICATO, esteve presente à sessão. Processo: ARR - 10858-28.2014.5.01.0073 
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da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s) e Recorrido(s): LAURA DE 
CASTRO BRUM, Advogada: Dra. Eryka Farias de Negri, Advogada: Dra. Gisa Nara Maciel 
Machado da Silva, Advogado: Dr. Bruno Moreno Carneiro Freitas, Agravado(s) e Recorrente(s): 
GOL LINHAS AÉREAS INTELIGENTES S.A., Advogada: Dra. Juliana Pinhas Couto, Advogado: 
Dr. Celso Luís Stevanatto, Advogada: Dra. Ana Luísa de Souza Correia de Melo Palmisciano, 
Agravado(s) e Recorrente(s): WEBJET LINHAS AÉREAS S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes 
Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Carlos José Elias Júnior, Advogado: Dr. Jordana Gomes da 
Conceicao, Advogado: Dr. Juliana Pinhas Couto, Decisão: por solicitação da Excelentíssima Ministra 
Dora Maria da Costa, Relatora, adiar o julgamento do processo. Observação 1: A Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Observação 2: A Dra. Eryka Farias de Negri falou pela parte LAURA DE CASTRO BRUM. 
Processo: ARR - 11254-90.2014.5.01.0077 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s) e Recorrido(s): FLÁVIA VITAL MAGALHÃES, Advogado: Dr. Cláudio Dalcir Costa 
de Castro, Advogado: Dr. Márcio Lopes Cordero, Agravado(s) e Recorrente(s): BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Ilan 
Goldberg, Decisão: por unanimidade: a) conhecer do recurso de revista do reclamado, por ofensa ao 
artigo 118 da Lei 8.213/91 e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença (seq. nº 111) 
que, diante da inexistência do nexo de causalidade, afastou a responsabilização civil do empregador 
e, consequentemente, revogou a antecipação de tutela deferida e para julgar improcedente o pedido 
de nulidade da dispensa e reintegração no emprego; e b) declarar prejudicado o exame do agravo de 
instrumento interposto pela reclamante. Retifique-se a autuação, observando-se a devida acentuação 
do nome da parte agravante e agravada Flávia Vital Magalhães. Observação 1: A Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Observação 2: A Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, patrona da parte BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A., esteve presente à sessão. Processo: ARR - 496-46.2014.5.02.0361 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s) e Recorrente(s): JOSÉ ALVES DA SILVA 
FILHO, Advogado: Dr. Henderson Vilas Boas Baraniuk, Agravado(s) e Recorrido(s): HOUGHTON 
BRASIL LTDA, Advogado: Dr. Márcio Martinelli Amorim, Decisão: por unanimidade: a) conhecer 
do agravo de instrumento e negar-lhe provimento; b) não conhecer do recurso de revista. Retifique-se 
a autuação para constar a devida acentuação no nome da parte agravante e recorrente, JOSÉ ALVES 
DA SILVA FILHO. Observação 1: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou 
do julgamento, em razão de impedimento. Observação 2: O Dr. Thomás Rieth Marcello, patrono da 
parte HOUGHTON BRASIL LTDA, esteve presente à sessão. Processo: AIRR - 354-
58.2011.5.05.0007 da 5a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Agravado(s): CARLOS EUGÊNIO DE ARAÚJO, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Agravado(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. 
Carlos Roberto Siqueira Castro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e 
negar-lhe provimento. Observação 1: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Observação 2: O Dr. Ely Talyuli Júnior, 
patrono da parte CARLOS EUGÊNIO DE ARAÚJO, esteve presente à sessão. Processo: AIRR - 
1301-43.2018.5.12.0017 da 12a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
DIEGO FELIPE GUZATTO, Advogado: Dr. Oswaldo Miqueluzzi, Advogado: Dr. Nilton Correia, 
Agravado(s): SEARA ALIMENTOS LTDA., Advogado: Dr. Jaime da Veiga Júnior, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação 1: 
A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Observação 2: A Dra. Denise Ramos Correia, patrono da parte DIEGO FELIPE 
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GUZATTO, esteve presente à sessão. Processo: AIRR - 535-35.2017.5.20.0006 da 20a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): MARIO CESAR DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Douglas de Santana Figueiredo, Agravado(s): CEMON ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Dr. Paula Lobo Naslavsky, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: ED-AIRR - 593-25.2017.5.12.0050 da 12a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da 
Costa, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A - PETROBRAS, Advogado: Dr. Leandro 
Fonseca Vianna, Advogado: Dr. Luís Felipe Cunha, Embargado(a): PETROBRAS TRANSPORTE 
S.A. - TRANSPETRO, Advogada: Dra. Maria Cristina D'Amico, Advogado: Dr. Flávio Ricardo 
Comunello, Embargado(a): DAVID PORCINCULA, Advogado: Dr. Jonas Luís do Amaral, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1568-
54.2016.5.05.0122 da 5a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Agravado(s): UIATAY ANDERSON DE SANTANA VASCONCELOS, Advogada: Dra. Sônia 
Rodrigues da Silva, Advogado: Dr. Gilsonei Moura Silva, Agravado(s): CEMON SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Dra. Emilia Roters 
Ribeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão do dia 27/11/2019. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-ARR - 482-
53.2012.5.05.0004 da 5a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Embargante: 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Rubem Rodrigues Nogueira 
Júnior, Advogado: Dr. Celso Villa Martins de Almeida, Embargado(a): FUNDAÇÃO PETROBRAS 
DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Renato Lôbo Guimarães, Embargado(a): 
AMARO CRUZ PIMENTEL, Advogado: Dr. Hugo Souza Vasconcelos, Advogado: Dr. Francisco 
Lacerda Brito, Advogado: Dr. Márcio Vita do Eirado Silva, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ARR - 2172-97.2013.5.05.0161 da 
5a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s), Agravado(a)(s) e 
Recorrente(s): JOÃO MARQUES FILHO, Advogado: Dr. Márcio Vita do Eirado Silva, 
Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Joaquim Pinto Lapa Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
do reclamante apenas quanto ao tema "RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PARA A 
ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR", por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar o recolhimento das contribuições devidas à entidade de 
previdência privada sobre as parcelas objeto da condenação, determinando o retorno dos autos a Vara 
do Trabalho de origem para que examine o referido pedido, como entender de direito. Observação: A 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: AIRR - 58900-73.1990.5.01.0001 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): ESPÓLIO de CRISTOVÃO SKOWRONSKI, Advogado: Dr. 
Fernando Morelli Alvarenga, Agravado(s): GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA., Advogado: Dr. 
Arnaldo Blaichman, Decisão: em prosseguimento ao julgamento, por unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento e negar-lhe provimento. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-RR - 
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237700-35.2009.5.12.0007 da 12a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Embargante: KLABIN S.A., Advogado: Dr. Leonardo Santana Caldas, Advogado: Dr. Cristo Ivanov 
Júnior, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, 
Embargado(a): NILSON ALVES VALIN, Advogado: Dr. Edson Arcari, Embargado(a): 
BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A., Advogada: Dra. Paula Cassettari, Embargado(a): 
CÂNDIDO ÁVILA SERVIÇOS FLORESTAIS LTDA., Advogado: Dr. Fabiano Varela Rossini, 
Embargado(a): TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., Advogado: Dr. Lodi Maurino 
Sodré, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Observação: A Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: 
ED-RR - 10709-77.2014.5.15.0126 da 15a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Embargante: ALUÍSIO ANDRADE COSTA, Advogado: Dr. Andrey Vissoto Previdelli, Advogada: 
Dra. Monika Celinska Previdelli, Embargado(a): PETROBRAS - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A., 
Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): CONSÓRCIO JARAGUÁ - EGESA, 
Advogada: Dra. Camilla Valério Veloso, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-Ag-AIRR - 11045-88.2015.5.18.0053 da 18a. 
Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Embargante: ADOBE ASSESSORIA DE 
SERVIÇOS CADASTRAIS S.A. E OUTRA, Advogado: Dr. Johnatan Christian Molitor, Advogado: 
Dr. Alcides Ney José Gomes, Advogada: Dra. Tássia Christina Borges Gomes de Arruda, 
Embargado(a): GIDEIDES CASEMIRO DA SILVA, Advogado: Dr. Paulo Eduardo Morais Xavier, 
Advogado: Dr. Frederico de Almeida Montenegro, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos 
de declaração. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-ARR - 1470-40.2012.5.15.0087 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO 
S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): ELVIS DE PAIVA 
COSTA, Advogada: Dra. Mariana Pereira Fernandes Piton, Embargado(a): GALVÃO 
ENGENHARIA S.A., Advogado: Dr. Ricardo André Zambo, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: RR - 1507-46.2014.5.02.0059 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Recorrente(s): RAFAEL SANTOS 
OLIVEIRA, Advogado: Dr. Otávio Cristiano Tadeu Mocarzel, Recorrido(s): BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Jorge Donizeti Sanchez, Recorrido(s): CLD 
ASSESSORIA DE COBRANCA EXTRAJUDICIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista quanto ao tema "FGTS. DIFERENÇAS. ÔNUS DA PROVA", por 
contrariedade à Súmula 461 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, atribuindo ao 
empregador o ônus de provar o regular recolhimento do FGTS, deferir o pedido de diferenças a tal 
título, a serem apuradas em liquidação de sentença. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: Ag-RR - 
10521-67.2016.5.18.0082 da 18a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Bruno Pereira 
Magalhães, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): JALES MACHADO DE 
SOUZA, Advogado: Dr. Helaine Ferreira Arantes, Agravado(s): G-COMEX OLÉO & GAS LTDA., 
Agravado(s): ENY FRANCISCA DE CERQUEIRA PAES LEME, Agravado(s): CARLOS 
EDUARDO PAES LEME, Decisão: por unanimidade: I - dar provimento ao agravo; II - conhecer do 
recurso de revista por contrariedade à Súmula 331, V, do TST e violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para eximir a segunda reclamada da responsabilidade 
subsidiária que lhe foi imposta. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
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participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: RR - 11140-84.2015.5.01.0282 da 
1a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Recorrente(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Recorrido(s): 
CARLOS ALBERTO PESSANHA DA SILVA, Advogado: Dr. Allan Nunes Tavares, Recorrido(s): 
IESA ÓLEO & GÁS S.A., Advogada: Dra. Cristiane Louise Alves Ferreira, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por má-aplicação da Súmula 331, IV, do TST e violação 
do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para eximir a segunda reclamada 
da responsabilidade subsidiária que lhe foi imposta. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-AIRR - 
12686-56.2015.5.01.0483 da 1a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Embargante: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo 
Hoffmann, Embargado(a): LUIZ DE ALMEIDA VASCONCELLOS, Advogado: Dr. Robson 
Rosado Feijó, Embargado(a): BSM ENGENHARIA S.A., Advogado: Dr. Joao Pedro Eyler Povoa, 
Advogado: Dr. Jackeline Silva de Oliveira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: Ag-AIRR - 1627-46.2013.5.03.0011 da 3a. 
Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): RODOBAN SEGURANÇA E 
TRANSPORTE DE VALORES LTDA., Advogado: Dr. Marcello Augusto Lima Vieira de Mello, 
Agravado(s): FABIANE ROCHA MIRANDA, Advogado: Dr. Bruno Afonso Cruz, Agravado(s): 
BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Daniela Braga Paiva Pacheco, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: RR - 10347-
27.2016.5.15.0087 da 15a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Recorrente(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: Dra. Marilda Izique Chebabi, 
Recorrido(s): ANA LÚCIA ALVES NUNES, Advogada: Dra. Yonara Grandin Mota, Recorrido(s): 
TSA TECNOLOGIA DE SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO S.A., Advogado: Dr. Max Welington 
Torres Matheus Dias, Advogado: Dr. Rodrigo de Abreu Amorim, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula 331, V, do TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para eximir a segunda reclamada da responsabilidade subsidiária que lhe foi imposta. 
Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em 
razão de impedimento. Processo: ED-AIRR - 536-02.2014.5.09.0242 da 9a. Região, Relator: 
Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Embargante: SEARA-IND. E COMERCIO DE PRODUTOS 
AGRO-PECUARIOS LTDA, Advogada: Dra. Ana Lúcia Cabel Lima, Advogado: Dr. Mauricio de 
Figueiredo Correa da Veiga, Embargado(a): ROBSON FERNANDO PEREIRA, Advogado: Dr. 
Wagner Pirolo, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Observação: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: AIRR - 11566-81.2015.5.01.0481 da 1a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral 
Amaro, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu 
Marcelo Hoffmann, Agravado(s): LEONARDO DE OLIVEIRA SILVA, Advogado: Dr. Washington 
Luiz Paes Terra, Agravado(s): BSM ENGENHARIA S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogado: Dr. João Pedro Eyler Póvoa, Advogado: Dr. Jackeline Silva de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que 
seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão do dia 27/11/2019. 
Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em 
razão de impedimento. Processo: ED-ARR - 10429-91.2014.5.05.0221 da 5a. Região, Relator: 
Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Embargante: ZILNEIDE DA SILVA ROCHA, Advogado: Dr. 
Caio Emanoel da Silva Rocha, Embargado(a): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Victor 
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Russomano Júnior, Advogada: Dra. Luana Gomes Rodrigues Horiuchi, Advogada: Dra. Márcia 
Fernandes de Moraes, Advogado: Dr. Atílio Augusto Segantin Braga, Decisão: por unanimidade, 
acolher os embargos de declaração para corrigir erro material conforme explicitado na 
fundamentação e, quanto ao tema "Promoções por merecimento", sanar a omissão apontada e 
determinar o retorno dos autos ao Juízo de 1º grau, para que julgue o pedido sucessivo de diferenças 
salariais decorrentes de promoções por antiguidade, como entender de direito. Observação: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: ED-AIRR - 10836-64.2015.5.01.0483 da 1a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico 
Vitral Amaro, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio 
Gomes de Freitas Bastos, Embargado(a): JOSÉ NIVALDO RODRIGUES, Advogado: Dr. Jorge 
Normando de Campos Rodrigues, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em 
razão de impedimento. Processo: ARR - 1355-14.2013.5.09.0002 da 9a. Região, Relator: Ministro 
Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s) e Recorrente(s): NILSON HEY, Advogado: Dr. Nasser 
Ahmad Allan, Advogado: Dr. Roberto de Figueiredo Caldas, Agravado(s) e Recorrido(s): HSBC 
BANK BRASIL S.A. BANCO MÚLTIPLO, Advogado: Dr. Fábio Freitas Minardi, Decisão: por 
unanimidade: I - negar provimento ao agravo de instrumento; e II - conhecer do recurso de revista 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que os juros de 
mora incidam sobre o valor da condenação sem o desconto do imposto de renda e das contribuições 
previdenciárias devidas pelo empregado. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-ARR - 1051-
27.2013.5.05.0131 da 5a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Embargante: 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Embargado(a): FERDIVALDO VIEIRA DA SLLVA, Advogado: Dr. Marcos Eduardo Pinto 
Bomfim, Embargado(a): SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A., Advogado: Dr. Fernando 
Denis Martins, Advogado: Dr. Felipe Navega Medeiros, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-ARR - 10802-
37.2015.5.03.0062 da 3a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Embargante: 
COMPANHIA DE TECIDOS SANTANENSE, Advogado: Dr. Júlio César de Paula Guimarães Baía, 
Embargado(a): SIRLENE FERREIRA TAVARES, Advogado: Dr. Daniel Marques da Silva, 
Embargado(a): BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A., Advogada: Dra. Rosália Maria Lima 
Soares, Embargado(a): ITAÚ SEGUROS S.A., Advogada: Dra. Márcia Luiza Braga, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: Ag-AIRR - 
11857-46.2014.5.15.0087 da 15a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Agravante(s): ODIR RODRIGUES DO AMARAL, Advogado: Dr. João Antônio Faccioli, 
Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: Dra. Larissa do Prado 
Carvalho, Advogado: Dr. Wendell Daher Daibes, Advogada: Dra. Ellen Cristiane Jorge Oliveira, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Observação: A Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ARR - 
745-49.2014.5.03.0173 da 3a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s) 
e Recorrido(s): CALLINK SERVIÇOS DE CALL CENTER LTDA., Advogado: Dr. Vinícius Costa 
Dias, Agravado(a)(s), Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Dr. Roberto Abramides Gonçalves Silva, Agravado(a)(s), Recorrente(s) e 
Recorrido(a)(s): FABIANA PRADO SILVA, Advogado: Dr. André Luiz de Oliveira, Advogado: Dr. 
Samuel Procopio dos Santos, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista do 
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segundo reclamado por violação direta e literal do artigo 5º, II, da Constituição da República e, no 
mérito, dar-lhe provimento para declarar a licitude da terceirização de serviços e julgar 
improcedentes os pedidos de reconhecimento de vínculo empregatício com o tomador de serviços e 
de pagamento dos valores consectários, mantida a responsabilidade apenas subsidiária do tomador 
pelo pagamento das demais parcelas objeto de condenação; II - considerar prejudicada a análise do 
agravo de instrumento da primeira reclamada; e III - considerar prejudicada a análise do recurso de 
revista adesivo da reclamante. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-AIRR - 3200-95.2014.5.17.0011 
da 17a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Embargante: ILDEU LOPES 
MACHADO, Advogado: Dr. José Hildo Sarcinelli Garcia, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa 
Fonseca, Embargado(a): INSTITUTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - PRODEST, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 6478-93.2014.5.01.0482 
da 1a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): PETROLEO 
BRASILEIRO S A PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): G-
COMEX ÓLEO & GÁS LTDA., Agravado(s): ANDERSON FLAVIO DA SILVA COUTINHO, 
Advogada: Dra. Marta Cordeiro Florido Avilov, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento.  Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-ED-RR - 10543-
03.2015.5.01.0481 da 1a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Embargante: 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Embargado(a): ELTON STOLER DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Raphael Coutinho Namitala, 
Embargado(a): IESA ÓLEO & GÁS S.A., Advogada: Dra. Cristiane Louise Alves Ferreira, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-RR - 
13008-76.2015.5.01.0483 da 1a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Embargante: ALOISIO VALANDRO DA SILVA, Advogado: Dr. Carlos Renato Guerra da Fonseca, 
Advogado: Dr. Mauricio de Figueiredo Correa da Veiga, Embargado(a): PETRÓLEO BRASILEIRO 
S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): BASE PETRÓLEO 
E GÁS S.A. E OUTROS, Advogado: Dr. Soraia Ghassan Saleh, Advogado: Dr. Paulo Sérgio Uchoa 
Fagundes Ferraz de Camargo, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em 
razão de impedimento. Processo: Ag-AIRR - 737-47.2015.5.02.0373 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s) e Agravado(s): GREICE KELY APARECIDA 
PEREIRA, Advogado: Dr. Cláudio Fernandes Duarte Leite, Agravante(s) e Agravado(s): BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Arnor Serafim Júnior, Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Agravado(s): TIVIT TERCEIRIZAÇÃO DE PROCESSOS, SERVIÇOS E 
TECNOLOGIA S.A., Advogado: Dr. Felipe Navega Medeiros, Advogado: Dr. Fernando Dênis 
Martins, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos agravos. Observação: A Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: 
ARR - 10288-28.2016.5.03.0134 da 3a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Agravante(s) e Recorrente(s): LUCAS OLIVEIRA CUTRIM, Advogado: Dr. Dino Araújo de 
Andrade, Advogado: Dr. Diego Gonzaga Teodoro, Advogada: Dra. Maria Elizete Dias Dantas, 
Agravado(s) e Recorrido(s): BANCO BRADESCO S.A. E OUTROS, Advogada: Dra. Veruska 
Aparecida Custódio, Agravado(s) e Recorrido(s): CALLINK SERVIÇOS DE CALL CENTER 
LTDA., Advogado: Dr. Vinicius Costa Dias, Decisão: por unanimidade: I - não conhecer do recurso 
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de revista; II - reputar prejudicado o exame do agravo de instrumento. Observação: A Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: 
RR - 10209-65.2015.5.01.0061 da 1a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Recorrente(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Advogado: Dr. Luiz Rodrigues da Silva Neto, Recorrido(s): MARCUS VINICIUS LOPES COSTA, 
Advogado: Dr. João Luiz do Amaral Vergueiro Júnior, Advogado: Dr. George Almeida Duarte dos 
Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 456, parágrafo 
único, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento de 30% a 
título de acúmulo de funções. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: RR - 10408-88.2015.5.01.0481 da 
1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. 
- PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Recorrido(s): JULIANO MARTINS 
COSTA, Advogado: Dr. Washington Luiz Paes Terra, Recorrido(s): SPINOLA ENGENHARIA & 
SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da segunda reclamada, Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras. Observação: 
A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: AIRR - 248-13.2017.5.13.0024 da 13a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Paulo 
Augusto Greco, Agravado(s): DIEGO EMILIO DIAS FERREIRA DE FREITAS, Advogado: Dr. 
Andrey Levi Diógenes Magalhães, Agravado(s): AK-SERVIÇOS DE VENDAS E 
CREDENCIAMENTO DE CARTÕES DE CRÉDITO LTDA., Advogado: Dr. Evanir Claret Bueno, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão do dia 27/11/2019. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: RR - 450-
31.2018.5.21.0024 da 21a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Recorrido(s): JOSÉ ARIMATÉIA VARELA DA SILVA, Advogada: Dra. Aldine Maria Barbosa da 
Fonsêca Barreto, Advogado: Dr. Luiz Antônio Gregório Barreto, Recorrido(s): CONFIANÇA 
MUDANÇAS E TRANSPORTES LTDA., Advogada: Dra. Danielle Mayane Alves Tavares de 
Morais, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula nº 
331, V, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária atribuída 
à segunda reclamada, Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras. Retifique-se a autuação para constar a 
grafia correta no nome da parte agravada JOSÉ ARIMATÉIA VARELA DA SILVA. Observação: A 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: AIRR - 10406-17.2017.5.03.0183 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS CADASTRAIS S.A., 
Advogado: Dr. Leônidas Tadeu Chaves Melo, Agravado(s): GARDENIA DIAS, Advogado: Dr. 
Ernany Ferreira Santos, Advogado: Dr. Guilherme Rezende de Melo, Advogado: Dr. Miguel Arcanjo 
de Calais Neto, Advogado: Dr. Eduardo Vicente Rabelo Amorim, Agravado(s): CREFISA S.A. - 
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS, Advogado: Dr. Marcus Vinicius de Andrade 
Maia, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento apenas quanto ao tema "licitude da terceirização" para, destrancado o recurso, determinar 
que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão do dia 27/11/2019. 
Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em 
razão de impedimento. Processo: AIRR - 1297-48.2016.5.05.0121 da 5a. Região, Relatora: Ministra 
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Dora Maria da Costa, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: 
Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): JOSÉ ENIVALDO SALES, Advogado: Dr. Gilsonei 
Moura Silva, Agravado(s): CONSÓRCIO CONDUTO-EGESA, Advogada: Dra. Valéria P. Silva, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão do dia 27/11/2019. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 11123-
53.2013.5.01.0012 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante (s) e 
Agravado (s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo 
Hoffmann, Agravante (s) e Agravado (s): VIX LOGÍSTICA S.A., Advogado: Dr. Renato de Andrade 
Gomes, Agravado(s): NILTON AUGUSTO LEONEL JÚNIOR, Advogado: Dr. Artur Ribeiro da 
Costa e Sá, Decisão: por unanimidade: a) conhecer parcialmente do agravo de instrumento interposto 
pela primeira reclamada, Vix Logística S.A., e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, apenas no 
tocante ao tema correlato ao abono normativo, para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão do dia 27/11/2019; b) 
conhecer do agravo de instrumento interposto pela segunda reclamada, Petróleo Brasileiro S.A. - 
Petrobras, e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão do dia 27/11/2019. 
Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em 
razão de impedimento. Processo: AIRR - 10135-06.2015.5.01.0483 da 1a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): MARCELO PEREIRA KLOPPER 
MOREIRA, Advogado: Dr. Wagner Carvalho Motta, Agravado(s): PCP ENGENHARIA E 
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA., Advogada: Dra. Mariano Carvalho Morales, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado 
o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na 
sessão do dia 27/11/2019. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ARR - 5958-39.2014.5.01.0481 da 
1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s) e Recorrente(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s) e 
Recorrido(s): DANIEL FELIPE MARFORI, Advogado: Dr. Jeann Oliveira Batista Ramos Gomes, 
Agravado(s) e Recorrido(s): DKS SERVIÇOS E MANUTENÇÃO EM ATIVIDADES 
PETROLÍFERAS LTDA., Advogado: Dr. Leno Ferreira da Silva, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, quanto à responsabilidade subsidiária do ente integrante da 
Administração Pública, por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à segunda reclamada, 
Petróleo Brasileiro S/A - Petrobras, e, consequentemente, julgar prejudicada a análise dos temas 
remanescentes ("indenização por danos morais" e "abrangência da responsabilidade subsidiária"). 
Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em 
razão de impedimento. Processo: AIRR - 10289-22.2018.5.03.0173 da 3a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A. E OUTROS, Advogado: 
Dr. Vidal Ribeiro Ponçano, Agravado(s): DÉBORA RESENDE DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. 
Hugo Oliveira Horta Barbosa, Advogado: Dr. Fernando Susia Lelis Júnior, Agravado(s): NW 
ADMINISTRADORA LTDA., Advogado: Dr. Zilda Vicentina Bento Arantes, Advogada: Dra. Ana 
Lúcia Oliveira Carlos de Sousa, Advogado: Dr. Matheus Cesar Bento Arantes, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe parcial provimento apenas em 
relação ao tema "licitude da terceirização" para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado 
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como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão do dia 27/11/2019. Observação: A 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: RR - 7108-52.2014.5.01.0482 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 
Dirceu Marcelo Hoffmann, Recorrido(s): RONALDO DE JESUS DOS SANTOS, Advogada: Dra. 
Jéssika Dias Matias, Recorrido(s): PCP ENGENHARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA, 
Advogada: Dra. Mariano Carvalho Morales, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da segunda reclamada, Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras, e, 
consequentemente, julgar prejudicada a análise dos temas remanescentes. Observação: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: RR - 20349-56.2014.5.04.0241 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Recorrente(s): WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Luiz Fernando dos 
Santos Moreira, Recorrido(s): KARINA RODRIGUES ALEIXO, Advogado: Dr. Jeferson Rodrigues 
da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula nº 
448, I, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento do 
adicional de insalubridade. Honorários periciais invertidos, ficando a reclamante isenta, por ser 
beneficiária da justiça gratuita, devendo ser observado o disposto na Súmula nº 457 desta Corte. 
Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em 
razão de impedimento. Processo: AIRR - 21032-88.2016.5.04.0026 da 4a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA, Advogado: Dr. Alexandre Lauria Dutra, Agravado(s): UNIÃO (PGFN), Procurador: Dr. José 
Péricles Pereira de Sousa, Procurador: Dr. Lívio Goellner Goron, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que 
seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão do dia 27/11/2019. 
Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em 
razão de impedimento. Processo: AIRR - 10272-91.2015.5.01.0481 da 1a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): MAICON SOUZA PIMENTA, Advogado: 
Dr. Washington Luiz Paes Terra, Agravado(s): SPÍNOLA ENGENHARIA E SERVIÇOS 
MARÍTIMOS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão do dia 27/11/2019. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: RR - 35-
24.2013.5.11.0017 da 11a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Recorrido(s): EDVALDO COSTA DE SOUZA, Advogada: Dra. Marly Gomes Capote, Recorrido(s): 
PÓRTICO ENGENHARIA LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema da responsabilidade subsidiária, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial n° 
191 da SDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a 
responsabilidade subsidiária atribuída à Petrobras. Retifique-se a autuação para constar a devida 
acentuação no nome da parte agravada PÓRTICO ENGENHARIA LTDA. - ME. Observação: A 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: RR - 100122-25.2016.5.01.0481 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 
Dirceu Marcelo Hoffmann, Recorrido(s): JUVENAL NUNES DA SILVA NETO, Advogado: Dr. 
José Américo Machado Lopes, Recorrido(s): MASSA FALIDA de GRUPO SCHAHIN, Advogado: 
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Dr. Osana Maria da Rocha Mendonça, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto à responsabilidade subsidiária de ente integrante da Administração Pública, por violação do 
art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária 
atribuída à segunda reclamada, Petrobras, e, consequentemente, julgar prejudicada a análise do tema 
remanescente. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 11264-54.2016.5.03.0160 da 3a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): CSN MINERAÇÃO S.A., Advogada: Dra. 
Alessandra Kerley Giboski Xavier, Advogado: Dr. Tarcísio Alberto Giboski, Agravado(s): 
VINÍCIUS SANTIAGO DA SILVA, Advogado: Dr. Júlio César de Oliveira, Agravado(s): REDE - 
MONTAGENS ELÉTRICAS LTDA., Advogado: Dr. Rafael Monteiro Calanzani, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado 
o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na 
sessão do dia 27/11/2019. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 10099-66.2014.5.01.0040 
da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO 
S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): BRUNO SILVA DE 
LIMA, Advogado: Dr. William Rodrigues Santos, Agravado(s): TRIUNFO LOGÍSTICA LTDA., 
Advogado: Dr. Pedro Gabriel Pereira Vianna, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como 
Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão do dia 27/11/2019. Observação: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: AIRR - 1136-28.2016.5.12.0029 da 12a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante (s) e Agravado (s): AMBEV S.A., Advogado: Dr. Felipe Hack de Barros Falcão, 
Advogado: Dr. Marcus Vinícius Stelitano Fernandes, Agravante (s) e Agravado (s): MARCOS DOS 
SANTOS LARA, Advogada: Dra. Juliane Petry, Advogada: Dra. Aline Vanzin Antunes, Decisão: 
por unanimidade: a) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo reclamante e negar-lhe 
provimento; b) conhecer do agravo de instrumento interposto pela reclamada e dar-lhe provimento 
parcial, apenas no tocante ao tema correlato ao erro material constante da sentença, para, destrancado 
o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na 
sessão do dia 27/11/2019. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: RR - 746-64.2014.5.21.0001 da 21a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) 
S.A., Advogado: Dr. Paulo Augusto Greco, Recorrido(s): DANUBIO ARAÚJO DA CUNHA, 
Advogada: Dra. Adriana França da Silva, Recorrido(s): SILVER DIME R.H. RECRUTAMENTO, 
SELEÇÃO E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA LTDA., Advogada: Dra. Laís 
Fontolan Vilhena, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por ofensa ao art. 5º, II, 
da CF e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional a fim de declarar a licitude 
da terceirização e afastar o reconhecimento do vínculo de emprego com o primeiro reclamado, Banco 
Santander (Brasil) S.A., excluindo da condenação as parcelas e obrigações decorrentes, bem como a 
responsabilidade solidária que lhe foi atribuída, ficando apenas subsidiariamente responsável pelas 
parcelas remanescentes da condenação (horas extras oriundas da sobrejornada excedente à 8ª diária e 
à 44ª semanal e da supressão do intervalo intrajornada, com respectivos reflexos e observância do 
divisor 220), na forma da fundamentação adotada. Retifique-se a autuação quanto à correta grafia do 
nome da parte agravada DANUBIO ARAÚJO DA CUNHA. Observação: A Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR 
- 1440-65.2014.5.03.0023 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
IVAN MERCEDO MOREIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, Advogado: Dr. Ivan Mercêdo de 
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Andrade Moreira, Advogada: Dra. Mirian Kunert Ferreira, Advogado: Dr. William Batista Nesio, 
Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Gabriela Carr, Advogado: 
Dr. Ney José Campos, Agravado(s): AMANDA PAULA DE ALMEIDA, Advogado: Dr. André 
Velloso Henriques, Advogado: Dr. Igor Resende Machado, Agravado(s): UNIÃO (PGF), Decisão: 
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão do dia 27/11/2019. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 4984-
96.2014.5.01.0482 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
PETROBRAS - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A., Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Agravado(s): MARCOS AURELIO PEREIRA VIEIRA, Advogada: Dra. Tatiana Malafaia Quintan, 
Agravado(s): INEPAR S.A. - INDÚSTRIA E CONSTRUÇÕES, Advogada: Dra. Daniela Albino 
Aragão de Souza, Agravado(s): IESA ÓLEO & GÁS S/A (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogado: Dr. Nelson Serson, Advogado: Dr. Youssef Boukai, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do agravo de instrumento e dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão do dia 27/11/2019. 
Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em 
razão de impedimento. Processo: AIRR - 11886-67.2016.5.03.0182 da 3a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Augusto Carlos Lamêgo Júnior, Agravado(s): FANILDO ALMEIDA DE JESUS, 
Advogado: Dr. Etelvani da Rocha Nascimento, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
Advogada: Dra. Adriana Gonçalves Furtado, Agravado(s): ESQUADRA - TRANSPORTE DE 
VALORES & SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. José Ferreira Nicolau, Advogado: Dr. Carla de 
Alcantara Mendes, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão do dia 27/11/2019. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 
101804-44.2016.5.01.0342 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Emmerson Ornelas Forganes, 
Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Agravado(s): ANTÔNIO CARLOS DE 
CARVALHO, Advogada: Dra. Sandra Cristina Oliveira Veiga, Advogada: Dra. Juliana Fernandes 
Gonçalves, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: RR - 20075-16.2016.5.04.0373 da 4a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL 
LTDA., Advogado: Dr. Luiz Fernando dos Santos Moreira, Recorrido(s): REGINALDO DE LIMA E 
SILVA, Advogado: Dr. Davi Elói Müller, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "adicional de insalubridade", por contrariedade à Súmula nº 448, I, do TST e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento do adicional de insalubridade, 
invertendo os honorários periciais, ficando o reclamante isento, por ser beneficiário da justiça 
gratuita (fl. 379), devendo ser observado o disposto na Súmula nº 457 desta Corte; e dele conhecer 
quanto ao tema "honorários advocatícios", por contrariedade à Súmula nº 219, I, do TST e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação os honorários advocatícios. Observação: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: AIRR - 58-62.2014.5.05.0611 da 5a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Hermann Staben, Advogada: Dra. Priscilla 
Gonçalves Sousa Nunes, Agravado(s): GABRIELLA DOS SANTOS LACERDA, Advogado: Dr. 
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Maurício da Cunha Bastos, Advogado: Dr. Luciano Guimarães Vieira, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, apenas quanto ao tema 
"doença ocupacional - danos morais - valor da indenização", para, destrancado o recurso, determinar 
que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão do dia 27/11/2019. 
Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em 
razão de impedimento. Processo: AIRR - 6220-86.2014.5.01.0481 da 1a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: 
Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): PAULO CESAR CARDOSO, Advogada: Dra. 
Jéssica Cravo Barroso Caliman Sório, Advogada: Dra. Anayansi González, Advogado: Dr. Jorge 
Normando de Campos Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-AIRR - 101019-
82.2016.5.01.0342 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: 
COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogada: Dra. Ana Gabriela Burlamaqui de 
Carvalho Vianna, Advogado: Dr. Mauricio de Figueiredo Correa da Veiga, Embargado(a): GILMAR 
PROCOPIO RAMOS, Advogado: Dr. Bruno Vieira Lopes, Advogada: Dra. Áurea Martins Santos da 
Silva, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Observação: A Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: 
AIRR - 11293-22.2015.5.03.0134 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A. E OUTRAS, Advogado: Dr. Vidal Ribeiro Poncano, 
Agravado(s): PATRÍCIA APARECIDA FERREIRA, Advogado: Dr. Fernando Susia Lelis Júnior, 
Advogado: Dr. Hugo Oliveira Horta Barbosa, Agravado(s): ALGAR TECNOLOGIA E 
CONSULTORIA S.A., Advogada: Dra. Letícia Alves Gomes, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar 
que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão do dia 27/11/2019. 
Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em 
razão de impedimento. Processo: AIRR - 6356-83.2014.5.01.0481 da 1a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: 
Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): EDUARDO DE JESUS SILVA, Advogado: Dr. Henar 
Washington de Almeida, Agravado(s): MPE MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS S.A., 
Advogada: Dra. Renata Vicente Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como 
Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão do dia 27/11/2019. Observação: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: RR - 367-06.2012.5.15.0149 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Recorrente(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Roberto Abramides 
Gonçalves Silva, Advogada: Dra. Lucélia Marques de Almeida Prado, Recorrido(s): ANA TERESA 
GONÇALVES MORENO, Advogado: Dr. Gerson Luiz Graboski de Lima, Advogado: Dr. Bruno 
Moreno Moreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 5º, 
II, da CF, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar, na correção dos créditos 
trabalhistas deferidos na presente demanda, a aplicação da TR até 24/3/2015 e do IPCA-E a partir de 
25/3/2015. Retifique-se a autuação para constar a devida acentuação do nome da parte agravada, 
ANA TERESA GONÇALVES MORENO. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 128000-
14.2007.5.04.0203 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): NIVAL 
ROBERTO MOMBACH, Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Advogado: Dr. 
André Dias Ribeiro, Advogado: Dr. Luiz Fabiano de Oliveira Padillha Rosa, Agravado(s): 
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FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Carlos 
Roberto de Siqueira Castro, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Fernando Gobbo Degani, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1283-
10.2016.5.20.0004 da 20a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Agravado(s): JOSÉ ANTÔNIO FELIX PESTANA, Advogada: Dra. Marcila Costa da Rocha Brasil, 
Agravado(s): ACF - EMPRESA DE ENGENHARIA E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA., 
Advogado: Dr. Luiz de Moura Bastos Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como 
Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão do dia 27/11/2019. Observação: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: AIRR - 10466-24.2014.5.03.0044 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A. E OUTROS, Advogada: Dra. Veruska Aparecida 
Custódio, Advogada: Dra. Vanessa Dias Lemos, Agravado(s): ALGAR TECNOLOGIA E 
CONSULTORIA S.A., Advogada: Dra. Gisele de Almeida Weitzel, Advogada: Dra. Letícia Alves 
Gomes, Agravado(s): KATIA CRISTINA COSTA ROZETTE, Advogada: Dra. Maria Elizete Dias 
Dantas, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão do dia 27/11/2019. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 5969-
68.2014.5.01.0481 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Agravado(s): JOSELITO BORGES BARRETO, Advogado: Dr. Carlos Renato Guerra da Fonseca, 
Agravado(s): INEPAR - ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A. E OUTROS, Advogado: 
Dr. Nelson Serson, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão do dia 27/11/2019. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: RR - 11909-
30.2015.5.01.0432 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Recorrido(s): LUCIANO SANTOS DE JESUS, Advogado: Dr. Saulo Borges de Mendonça, 
Recorrido(s): EMPRESA DE ÔNIBUS ROSA LTDA., Advogado: Dr. Cleide da Silva Costa 
Mataruna, Recorrido(s): CONSÓRCIO SPS, Advogado: Dr. Marcelo Campos de Melo Ferreira 
Gomes, Advogado: Dr. Fernando Maximiliano Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista quanto ao tema da responsabilidade subsidiária de ente integrante da Administração 
Pública, por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar a responsabilidade subsidiária da terceira reclamada, Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras, e, 
consequentemente, julgar prejudicada a análise do tema remanescente. Retifique-se a autuação para 
fazer constar a grafia correta no nome da parte agravada EMPRESA DE ÔNIBUS ROSA LTDA. 
Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em 
razão de impedimento. Processo: AIRR - 441-98.2011.5.15.0083 da 15a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: 
Dr. Hélio Siqueira Júnior, Agravado(s): JAIRO BARBOSA, Advogado: Dr. José Henrique Coura da 
Rocha, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
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submetido a julgamento na sessão do dia 27/11/2019. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 
100140-47.2016.5.01.0028 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Agravado(s): JOSÉ ALBERTO DA SILVA MONTEIRO, Advogado: Dr. Aila Maria Silva de 
Almeida, Agravado(s): PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA., Advogado: Dr. Bruno de Medeiros Tocantins, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que 
seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão do dia 27/11/2019. 
Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em 
razão de impedimento. Processo: ARR - 734-67.2015.5.03.0146 da 3a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Agravante(s) e Recorrente(s): CONCESSIONÁRIA DA RODOVIA MG-050 
S.A., Advogada: Dra. Márcia Pelissari Gomes, Agravado(s) e Recorrido(s): JOSÉ MARIA 
FERREIRA COSTA, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes Vivas, Advogado: Dr. Allan 
Barbosa Marques Júnior, Agravado(s) e Recorrido(s): IBIRÁLCOOL - DESTILARIA DE ÁLCOOL 
DE IBIRAPUÃ LTDA., Agravado(s) e Recorrido(s): ALCANA DESTILARIA DE ÁLCOOL DE 
NANUQUE S.A., Agravado(s) e Recorrido(s): INFINITY BIO-ENERGY BRASIL 
PARTICIPAÇÕES S.A., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por ofensa ao art. 
5°, II, da CF e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade solidária imputada à 
executada (Concessionária da Rodovia MG-050 S.A.), excluindo-a do polo passivo da execução. 
Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em 
razão de impedimento. Processo: AIRR - 2359-69.2012.5.02.0373 da 2a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Agravante(s): SANDRO SALVADOR ZAITA, Advogado: Dr. Ricardo dos 
Anjos Ramos, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Bruno Borges Perez de 
Rezende, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e dar-lhe parcial 
provimento, apenas quanto ao tema "Dano moral. Transporte de valores", para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
do dia 27/11/2019. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: RR - 633-60.2015.5.02.0048 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): CREFISA S.A. - CRÉDITO, 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS, Advogada: Dra. Maria Luiza Romano, Recorrido(s): 
DIOGENES MARINHO DA SILVA, Advogada: Dra. Fernanda Mara de Souza Martins Nunes, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula nº 199, I, 
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento de horas extras 
consideradas como pré-contratadas e seus reflexos, e consequentemente julgar improcedente a 
reclamação trabalhista. Custas pelo reclamante, das quais fica isento porquanto é beneficiário da 
justiça gratuita (fl. 279). Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1851-80.2015.5.02.0030 da 
2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Milton Flávio de Almeida Camargo Lautenschläger, Agravado(s): BARBARA 
SOUZA BARROS, Advogado: Dr. Fernando Silva Alves, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento e dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão do dia 27/11/2019. 
Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em 
razão de impedimento. Processo: ED-AIRR - 10279-15.2015.5.01.0342 da 1a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, 
Advogado: Dr. Afonso César Boabaid Burlamaqui, Advogado: Dr. Paulo Henrique Ribeiro Cardoso, 
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Advogada: Dra. Ana Gabriela Burlamaqui, Advogado: Dr. Mauricio de Figueiredo Correa da Veiga, 
Advogado: Dr. Bruno Carvalho da Silva, Embargado(a): ADVANIL MARTINS RIBEIRO, 
Advogado: Dr. Fábio de Souza Cazarim, Advogado: Dr. Aurea Martins Santos da Silva, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 10678-
14.2015.5.03.0043 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): BANCO 
BRADESCO S.A. E OUTROS, Advogada: Dra. Veruska Aparecida Custódio, Advogada: Dra. 
Vanessa Dias Lemos, Agravado(s): JANAÍNA MARTINS RODRIGUES, Advogado: Dr. Hugo 
Oliveira Horta Barbosa, Agravado(s): ALGAR TECNOLOGIA E CONSULTORIA S.A., Advogada: 
Dra. Letícia Alves Gomes, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso 
de Revista e submetido a julgamento na sessão do dia 27/11/2019. Observação: A Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: 
AIRR - 41500-08.2008.5.04.0203 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fernando Gobbo 
Degani, Agravado(s): MARIA DE LOURDES PELUFO, Advogado: Dr. Antônio Carlos Porto 
Júnior, Agravado(s): JOSÉ SALVADOR PELUFO, Advogado: Dr. Abrão Moreira Blumberg, 
Advogado: Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Agravado(s): MARIA DE LOURDES PELUFO, 
Advogado: Dr. Abrão Moreira Blumberg, Agravado(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE 
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogada: Dra. Tatiane Cristina de Santana, Advogado: Dr. 
Alvacir Rogério Santos da Rosa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 12357-50.2015.5.01.0481 
da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO 
S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): HELIO PONTES 
JÚNIOR, Advogado: Dr. Robson Rosado Feijó, Agravado(s): BSM ENGENHARIA S.A., 
Advogado: Dr. João Pedro Eyler Póvoa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como 
Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão do dia 27/11/2019. Observação: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: ED-AIRR - 100018-62.2016.5.01.0342 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da 
Costa, Embargante: COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL, Advogado: Dr. Maurício de 
Figueiredo Corrêa da Veiga, Advogado: Dr. Bruno Carvalho da Silva, Embargado(a): IVAN ALVES 
DA SILVA, Advogada: Dra. Áurea Martins Santos da Silva, Advogado: Dr. Clarissa Costa Carvalho, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Observação: A Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR 
- 21532-28.2014.5.04.0026 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. E OUTRO, Advogado: Dr. 
Frederico Azambuja Lacerda, Agravado(s): SHANA PORTO VILLANOVA, Advogado: Dr. Dilceu 
Antônio Zatt, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
parcial provimento apenas em relação ao tema "licitude da terceirização" para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão do dia 
27/11/2019. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: ARR - 2668-38.2010.5.02.0025 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s) e Recorrente(s): JOAQUIM COSTA RAMOS, 
Advogado: Dr. Dejair Passerine da Silva, Agravado(s) e Recorrido(s): BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Marcos Cintra Zarif, Advogado: Dr. Carlos Augusto Tortoro Júnior, 
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Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto pelo reclamante quanto ao 
índice de correção monetária, por violação do art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91, e, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial para determinar que, após 25/3/2015, incida o IPCA como índice de correção 
monetária. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-AIRR - 11574-90.2015.5.01.0341 da 1a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: COMPANHIA SIDERÚRGICA 
NACIONAL, Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Embargado(a): DÉCIO 
COELHO DOS SANTOS, Advogada: Dra. Cristiane Barreto de Souza Meira, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-RR - 
1594-98.2016.5.20.0004 da 20a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: 
FABIO SANTANA DA SILVA, Advogada: Dra. Silvia Perola Teixeira Costa, Advogado: Dr. 
Douglas de Santana Figueiredo, Embargado(a): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): CEMON SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Flávio Aguiar Barreto, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ARR - 10836-
17.2016.5.03.0049 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s) e 
Recorrido(s): CBSI - COMPANHIA BRASILEIRA DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA, 
Advogado: Dr. Eduardo Macedo Leitão, Agravado(s) e Recorrente(s): CSN MINERAÇÃO S.A., 
Advogada: Dra. Alessandra Kerley Giboski Xavier, Agravado(s) e Recorrido(s): CHARLES 
AUGUSTO DE ALMEIDA, Advogado: Dr. Matheus Eduardo Rhemann Dias da Silva, Advogado: 
Dr. Adailton Campos de Paula, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto 
pela CSN Mineração S.A., por má aplicação da Súmula nº 331, IV, do TST, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à 2ª reclamada, CSN 
Mineração S.A. Retifique-se a autuação para que conste que o processo está submetido ao rito 
sumaríssimo. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 27-89.2017.5.20.0006 da 20a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Flávio Aguiar Barreto, Advogada: Dra. Roseline Rabelo de Jesus 
Morais, Agravado(s): WILMO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Ricardo Tavares de Medina Santos, 
Advogado: Dr. Petrúcio Messias de Souza, Agravado(s): ACF - EMPRESA DE ENGENHARIA E 
MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA., Advogado: Dr. Fernanda Salinas Di Giacomo, Advogado: 
Dr. Luiz de Moura Bastos Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 29-17.2016.5.05.0037 da 
5a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UBIRATAN FARIAS SIHLER, 
Advogada: Dra. Maria Cláudia Aragão Padilha, Agravado(s): TIC DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS 
LTDA., Advogado: Dr. Sérgio Novais Dias, Advogado: Dr. Cláudio Rodrigues da Costa Figueirôa, 
Agravado(s): AMBEV S.A., Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação: A 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: RR - 1923-02.2011.5.01.0203 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Recorrente(s): ANTÔNIO CARLOS CALDEIRA DOS SANTOS, Advogada: Dra. 
Lúcia Meirelles Quintella, Recorrido(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Nilton Antônio de Almeida Maia, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
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julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 111-18.2018.5.14.0008 da 14a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., 
Advogada: Dra. Adélide Pereira da Silva, Advogado: Dr. Diego Martignoni, Advogada: Dra. Adriana 
Gomes Carvalheiro, Agravado(s): CLÁUDIO NARCISO PIRES, Advogado: Dr. Paulo Rogério José, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Retifique-se a autuação para constar a devida acentuação no nome da parte agravada CLÁUDIO 
NARCISO PIRES. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 86-59.2018.5.21.0024 da 21a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): ELISBERTON CARLOS SILVA DE 
SOUSA, Advogado: Dr. Lucy Diniz Macedo, Advogado: Dr. Joel Martins de Macedo Filho, 
Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo 
Hoffmann, Agravado(s): FÓRMULA SERVIÇOS E CONSTRUÇÃO LTDA., Advogada: Dra. Lúcia 
de Vasconcelos Barreto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em 
razão de impedimento. Processo: RR - 11805-78.2015.5.01.0451 da 1a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: 
Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Recorrido(s): JOÃO DE ALMEIDA SANTOS FILHO, Advogado: 
Dr. Fábio Fazani, Recorrido(s): ALUMINI ENGENHARIA S.A. - EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, Advogado: Dr. Soraia Ghassan Saleh, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir 
da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à Petrobras. Prejudicado o exame das 
matérias remanescentes do recurso de revista. Retifique-se a autuação para que conste a devida grafia 
do nome da parte agravada JOÃO DE ALMEIDA SANTOS FILHO. Observação: A Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: 
AIRR - 364-25.2017.5.12.0031 da 12a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): SEARA ALIMENTOS LTDA., Advogado: Dr. César Luiz Pasold Júnior, 
Agravado(s): EMERSON LISBOA, Advogado: Dr. Eduardo Freitas Machado, Decisão: por 
unanimidade conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação: A 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: AIRR - 19-30.2017.5.20.0001 da 20a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): VALDEMIR VIEIRA, Advogado: Dr. Petrúcio Messias de Souza, 
Advogada: Dra. Thaiza Teixeira Campos, Agravado(s): ACF - EMPRESA DE ENGENHARIA E 
MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA., Advogado: Dr. Luiz de Moura Bastos Neto, Agravado(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Flávio Aguiar Barreto, Advogada: 
Dra. Roseline Rabelo de Jesus Morais, Advogada: Dra. Daiany Soares Vasconcelos, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação: A 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: ARR - 1671-05.2015.5.17.0141 da 17a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s) e Recorrido(s): JULIANO FABRIS, Advogado: Dr. Rogério Ferreira 
Borges, Agravado(s) e Recorrente(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto pela 
reclamada, quanto ao tema correlato à indenização por dano moral, por violação do art. 188 do CC, e 
à questão alusiva aos reflexos das horas extras na PLR, por divergência jurisprudencial específica, e 
no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e excluir da condenação a 
indenização por dano moral decorrente da conversão obrigatória de 1/3 das férias em abono 
pecuniário e as diferenças da PLR pela inclusão das horas extras na respectiva base de cálculo. 
Custas inalteradas. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
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julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1605-79.2016.5.11.0004 da 11a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): NATHALIA ALENCAR AMIM, Advogado: 
Dr. Antônio Braz da Silva, Advogado: Dr. Paulo Jaqson Freire Pinto, Agravado(s): GOL LINHAS 
AÉREAS S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Retifique-se a autuação para constar a 
devida grafia no nome da parte agravada, GOL LINHAS AÉREAS S.A. Observação: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: AIRR - 1442-23.2015.5.09.0091 da 9a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s) e Agravado(s): MIRNA LOI LABRE, Advogado: Dr. David Camargo, Advogado: Dr. 
Werner Schumann Júnior, Agravante(s) e Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Dr. Luciano Guimarães Piazzetta, Advogada: Dra. Letícia Nami Suzuki Tolotti, Decisão: 
por unanimidade, conhecer de ambos os agravos de instrumento e negar-lhes provimento. 
Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em 
razão de impedimento. Processo: AIRR - 924-15.2012.5.01.0203 da 1a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Henrique Cláudio 
Maués, Agravado(s): ALINE ROQUE DA SILVA, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna Antunes, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em 
razão de impedimento. Processo: AIRR - 100601-75.2017.5.01.0483 da 1a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): REINALDO GLICERIO DE ALMEIDA, 
Advogado: Dr. Sérgio Oliveira Silva, Advogado: Dr. Orandi Mendes Silva, Agravado(s): BSM 
ENGENHARIA S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. João Pedro Eyler Póvoa, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão do dia 27/11/2019. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 2324-
84.2012.5.02.0058 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP, 
Advogado: Dr. Adilson Gambini Monteiro, Advogado: Dr. Izabel Rúbio Lahera Rodrigues, 
Agravado(s): NEWTON ASSU COLOMBO MARTINI, Advogado: Dr. Leonardo José Carvalho 
Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e negar-lhe provimento. 
Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em 
razão de impedimento. Processo: AIRR - 555-21.2014.5.01.0342 da 1a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Agravante(s): DAMASIO ALVES CANDIDO NETO, Advogado: Dr. Murilo 
Cézar Reis Baptista, Agravado(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: 
Dr. Afonso César Boabaid Burlamaqui, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1407-
76.2017.5.12.0037 da 12a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
LEONARDO HAUPTLI CANDIDO, Advogado: Dr. André Rodigheri, Agravado(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Newton Dorneles Saratt, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação: A Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR 
- 1450-07.2015.5.02.0087 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
ROSALVA NOGUEIRA ROCHA, Advogado: Dr. Cláudio Fernandes Duarte Leite, Agravado(s): 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Sérgio Shiroma Lancarotte, Agravado(s): 
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LIQ CORP S.A., Advogada: Dra. Carla Elisângela Ferreira Alves Teixeira, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Fernando Nazareth Durão, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: AIRR - 407-41.2018.5.17.0013 da 17a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Hélio Siqueira 
Júnior, Advogado: Dr. Augusto Carlos Lamêgo Júnior, Agravado(s): AGENOR JOÃO SCALZER, 
Advogado: Dr. Diogo Moraes de Mello, Agravado(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE 
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Carlos Fernando Siqueira Castro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Retifique-se a 
autuação para constar a devida acentuação no nome da parte agravada AGENOR JOÃO SCALZER. 
Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em 
razão de impedimento. Processo: AIRR - 1421-78.2015.5.09.0016 da 9a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Agravante(s): CLAUDI AYRES NAIZER, Advogado: Dr. Gustavo de Pauli 
Athayde, Advogado: Dr. Antônio Francisco Corrêa Athayde, Agravado(s): BANCO BRADESCO 
S.A., Advogada: Dra. Rafaella Munhoz da Rocha Lacerda, Advogada: Dra. Marissol Jesus Filla, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em 
razão de impedimento. Processo: AIRR - 100376-28.2017.5.01.0201 da 1a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): FABIO JÚNIOR LIMA GUEDES, 
Advogada: Dra. Lilian Cordeiro Pereira, Agravado(s): MISEL ENGENHARIA EIRELI, Advogado: 
Dr. Beatriz Saez Lizana, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão do dia 27/11/2019. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 2460-
29.2014.5.01.0482 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Agravado(s): RODOLFO LUIZ MACHADO MENDONÇA, Advogado: Dr. Ronald Amaral 
Baptista, Agravado(s): IESA ÓLEO E GÁS S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: 
Dr. Nelson Serson, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Retifique-se a autuação para constar a devida grafia do nome da parte 
agravada RODOLFO LUIZ MACHADO MENDONÇA. Observação: A Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR 
- 1000347-35.2016.5.02.0467 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
MARLON ARLES AFONSO DA SILVA, Advogado: Dr. Marco Augusto de Argenton e Queiroz, 
Agravado(s): BASF S.A., Advogado: Dr. Carlos Fernando de Siqueira Castro, Agravado(s): MULTI 
PARCERIA RECURSOS HUMANOS LTDA E OUTRA, Advogado: Dr. Clarice Aparecida dos 
Santos Albarelli, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1411-19.2013.5.01.0342 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): SAPORE S.A., Advogado: Dr. Bruno Carlos 
Ximenes, Agravado(s): ROSELI DA CRUZ ARCHANJO, Advogado: Dr. Altamir Carvalho 
Nepomuceno, Agravado(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. 
Marcelo Gomes da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 488-29.2015.5.02.0072 da 
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2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): S.A. O ESTADO DE SÃO 
PAULO, Advogada: Dra. Simone Varanelli Lopes Marino, Agravado(s): JOSÉ CARLOS RATTI, 
Advogado: Dr. Peter Sávio de Moura, Agravado(s): COOPERATIVA DE TRANSPORTES DOS 
MOTORISTAS AUTÔNOMOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - COOPERSERVICE, Advogado: 
Dr. Diego Alberto Martins Gonçalves, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento 
e, no mérito, negar-lhe provimento. Retifique-se a autuação para fazer constar a correta grafia do 
nome das partes agravadas JOSÉ CARLOS RATTI e COOPERATIVA DE TRANSPORTES DOS 
MOTORISTAS AUTÔNOMOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - COOPERSERVICE. 
Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em 
razão de impedimento. Processo: AIRR - 1001158-53.2015.5.02.0362 da 2a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: 
Dr. Vinícius Bernanos Santos, Agravado(s): SILVER DIME R.H., RECRUTAMENTO, SELEÇÃO 
E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA LTDA., Advogado: Dr. Rafael Shigueo 
Iwamoto, Agravado(s): JULIANA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Lúcio 
Roberto Santos de Melo, Advogado: Dr. Luiz Rogério Santos de Melo, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão do dia 
27/11/2019. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1468-71.2017.5.17.0012 da 17a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogada: Dra. Fernanda Ribeiro Uchôa Teixeira, Advogado: Dr. Luciano Rocha Mariano, 
Advogado: Dr. Ilan Goldberg, Advogado: Dr. Eduardo Chalfin, Agravado(s): LAÍS THOM 
FISCHER, Advogado: Dr. Wesley Pereira Fraga, Advogado: Dr. Weber Job Pereira Fraga, 
Advogado: Dr. Vilmar de Oliveira Silva, Advogada: Dra. Ana Paula Colnago Fraga, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Retifique-se a autuação para constar a correta 
denominação da parte agravada, LAÍS THOM FISHER. Observação: A Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR 
- 446-85.2018.5.13.0001 da 13a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
GOL LINHAS AÉREAS S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): 
LEONILDO SOARES DE ALCÂNTARA, Advogado: Dr. Thiago Lima Medeiros Barbosa, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Retifique-
se a autuação para fazer constar a grafia correta no nome da parte agravada, LEONILDO SOARES 
DE ALCÂNTARA. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou 
do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 892-30.2011.5.01.0046 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA., Advogado: Dr. Fernando Jorge Cassar, Agravado(s): HILTON DE SOUZA 
DOS SANTOS, Advogado: Dr. Pedro Paulo Gouvêa de Magalhães, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e negar-lhe provimento. Observação: A Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR 
- 1002182-60.2015.5.02.0607 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s) 
e Agravado(s): LEANDRO DE OLIVEIRA ARRUDA, Advogado: Dr. Leandro Meloni, 
Agravante(s) e Agravado(s): ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO 
PAULO S.A., Advogada: Dra. Tattiany Martins Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer de 
ambos os agravos de instrumento e, no mérito, negar-lhes provimento. Observação: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: AIRR - 719-77.2016.5.06.0341 da 6a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Maura Virgínia Borba 
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Silvestre, Agravado(s): MARIA MIRIAM MIGUEL DA SILVA, Advogado: Dr. Ciro Alencar de 
Amorim, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e negar-lhe provimento. 
Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em 
razão de impedimento. Processo: AIRR - 2234-26.2012.5.02.0010 da 2a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Agravante(s): LENITA MACEDO DA SILVA, Advogada: Dra. Alessandra 
Zani dos Santos Silva, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Bruno Borges Perez 
de Rezende, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 867-10.2014.5.02.0070 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): JOSÉ AMAURY FERREIRA DA SILVA, 
Advogado: Dr. Fabyo Luiz Assunção, Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Dr. Tiago de Melo Conti, Agravado(s): BRADESCO SAÚDE S.A., Advogado: Dr. 
Alessandra Marques Martini, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Retifique-se a autuação para fazer constar a correta grafia do nome da 
parte agravante, JOSÉ AMAURY FERREIRA DA SILVA. Observação: A Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR 
- 102379-20.2016.5.01.0482 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Agravado(s): ADMAR NASCIMENTO PEREIRA FILHO, Advogada: Dra. Jaelma Tosta Cardoso, 
Agravado(s): PCP ENGENHARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA., Advogado: Dr. 
Dionísio D'Escragnolle Taunay, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e dar-
lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista 
e submetido a julgamento na sessão do dia 27/11/2019. Observação: A Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR 
- 545-48.2012.5.04.0411 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV, Advogado: Dr. Marcelo Vieira 
Papaleo, Agravado(s): CARLOS VIANA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Carlos Roberto Nuncio, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em 
razão de impedimento. Processo: AIRR - 2827-90.2013.5.01.0481 da 1a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Agravante (s) e Agravado (s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Nilton Antônio de Almeida Maia, Advogado: Dr. Fábio Gomes de 
Freitas Bastos, Agravante (s) e Agravado (s): VICTOR DE ANDRADE, Advogado: Dr. Jorge 
Normando de Campos Rodrigues, Decisão: por unanimidade: a) não conhecer do agravo de 
instrumento interposto pela reclamada; b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo 
reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: RR - 730-
41.2018.5.21.0011 da 21a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Recorrido(s): LUCIANA BORBOSA DE MOURA, Advogada: Dra. Afra Kaliana da Silva, 
Recorrido(s): PSG DO BRASIL LTDA E OUTRA, Advogado: Dr. Alessandra Ferrara Americo 
Garcia, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula nº 
331, V, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade 
subsidiária atribuída à Petrobras. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 866-15.2016.5.10.0011 da 
10a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): BF PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA. E OUTROS, Advogada: Dra. Rafaelle de Sousa Silva Leite, Advogado: Dr. 
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Fernando Ramos Gonçalves, Advogada: Dra. Juliana Salata Mayoli, Advogado: Dr. Armando Canali 
Filho, Agravado(s): JOÃO CLÁUDIO FERREIRA SCORALICK, Advogado: Dr. Joaquim José 
Pessoa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Retifique-se a autuação para que conste a correta grafia do nome da parte agravada, 
JOÃO CLÁUDIO FERREIRA SCORALICK. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1533-
54.2012.5.02.0434 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DO RAMO FINANCEIRO DO 
GRANDE ABC, Advogada: Dra. Maria da Consolação Vegi da Conceição, Agravado(s): BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Alexandre de Almeida Cardoso, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e negar-lhe provimento. Prejudicada a análise do 
tema "Honorários advocatícios". Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 702-34.2015.5.17.0191 da 
17a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): SOTEP SOCIEDADE 
TÉCNICA DE PERFURAÇÃO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E OUTROS, Advogado: 
Dr. João Marcos Cavichioli Feiteiro, Advogada: Dra. Maria Helena Villela Autuori Rosa, 
Agravado(s): ORLANDO GOMES BERNARDO, Advogado: Dr. André Luiz Pacheco Carreira, 
Advogado: Dr. Matheus Pertence Couto, Advogado: Dr. José Hildo Sarcinelli Garcia, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 
100204-56.2016.5.01.0481 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Agravado(s): JOSÉ FERNANDO DE AZEVEDO RAMOS, Advogada: Dra. Daniele Lima Pontes, 
Agravado(s): BASE PETRÓLEO E GÁS S.A., Advogado: Dr. Paulo Sérgio Uchoa Fagundes Ferraz 
de Camargo, Advogado: Dr. Soraia Ghassan Saleh, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 
de instrumento e dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado 
como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão do dia 27/11/2019. Observação: A 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: AIRR - 1185-33.2017.5.09.0089 da 9a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): ROSIMARA APARECIDA BEVELO DA SILVA, Advogado: Dr. 
Elton Luiz de Carvalho, Advogado: Dr. Cleverson Nunes Rodrigues, Agravado(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Vidal Ribeiro Poncano, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação: A Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR 
- 1516-21.2012.5.01.0054 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
DAIANE PEREIRA RICARDO, Advogada: Dra. Rita de Cássia Sant'Anna Cortez, Advogado: Dr. 
José Eymard Loguércio, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Henrique Cláudio 
Maués, Advogada: Dra. Dilcinéa da Silva Reis, Advogada: Dra. Ana Luiza Lopes Sellos Correa, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em 
razão de impedimento. Processo: AIRR - 902-80.2014.5.01.0301 da 1a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Agravante(s): EXPRESSO BRASILEIRO TRANSPORTES LTDA., 
Advogado: Dr. Jone de Azevedo Lima, Agravado(s): NELSON DIAS GUERRA, Advogado: Dr. 
Anderson Butturini, Agravado(s): VIAÇÃO ESPERANÇA LTDA., Advogado: Dr. Dalton Zanelatto 
Carneiro, Agravado(s): COMPANHIA PETROPOLITANA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES - 
CPTRANS, Advogado: Dr. Aguinaldo Augusto de Mello Júnior, Agravado(s): MUNICÍPIO DE 
PETRÓPOLIS, Procurador: Dr. Rafael Esteves Cardoso, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
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agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Retifique-se a autuação para fazer constar 
a correta grafia dos nomes das partes agravadas COMPANHIA PETROPOLITANA DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES - CPTRANS e MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS. Observação: A Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: 
AIRR - 1000316-52.2014.5.02.0251 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Jorge Edmundo 
Carpegiani da Silva Júnior, Advogado: Dr. Joao Gilberto Silveira Barbosa, Agravado(s): 
PRUDENTE REFEICOES LTDA, Advogada: Dra. Juliana Perazza de Ribeiro e Dias, Advogada: 
Dra. Marise Costa Cabral Silva, Advogado: Dr. Alexandre Rocha Rimulo, Agravado(s): MICILENE 
LEITE DA SILVA, Advogado: Dr. Silas de Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 
de instrumento e dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado 
como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão do dia 27/11/2019. Observação: A 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: AIRR - 751-87.2016.5.14.0041 da 14a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): NELSON FERREIRA, Advogado: Dr. Robson Reinoso de Paula, 
Advogada: Dra. Renata Miler de Paula, Agravado(s): JBS S.A., Advogada: Dra. Kátia Carlos 
Ribeiro, Advogado: Dr. Andréia Silva Vruck Ross, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1221-
77.2012.5.06.0172 da 6a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Paulo Augusto Greco, Agravado(s): DIONE DA 
COSTA MARQUES, Advogado: Dr. Ayrla Luiza Cruz A. de Souza, Agravado(s): POLITEMP 
SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA. E OUTROS, Advogado: Dr. Napoleão Casado Filho, 
Advogado: Dr. Angelo Nunes Sindona, Agravado(s): BASE E RECURSOS HUMANOS LTDA., 
Advogada: Dra. Alessandra da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento 
e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 582-06.2013.5.01.0482 
da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO 
S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): LEONARDO 
NUNES, Advogado: Dr. Márcio Freitas de Aguiar, Agravado(s): BSM ENGENHARIA S.A., 
Advogado: Dr. João Pedro Eyler Póvoa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 
100371-33.2017.5.01.0483 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Agravado(s): FABIANO MATTOS MEDEIROS, Advogada: Dra. Maria da Conceição Bezerra, 
Agravado(s): MCE ENGENHARIA S.A., Advogado: Dr. Tasso Luiz Pereira da Silva, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão do dia 
27/11/2019. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 389-36.2014.5.05.0161 da 5a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): JOCIMAR CONCEICAO 
ROSADO, Advogado: Dr. Rui Moraes Cruz, Agravado(s): MASSA FALIDA de TENACE 
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA., Advogada: Dra. Polianna Vita Sampaio, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação: A 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
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impedimento. Processo: AIRR - 1001760-49.2016.5.02.0446 da 2a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: 
Dr. João Gilberto Silveira Barbosa, Agravado(s): THEREZA ADELAIDE DE BARROS 
HERNANDEZ, Advogada: Dra. Eliane Silva Prado, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 11173-
17.2015.5.01.0204 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Agravado(s): MARIA VANESA PATRÍCIO, Advogada: Dra. Lusinete Silva de Oliveira, Advogada: 
Dra. Andréia Cândido Gonçalves Miguel, Agravado(s): PRODUMAN ENGENHARIA S.A. (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Retifique-se a autuação para fazer constar a grafia correta dos nomes 
das partes agravadas, MARIA VANESA PATRÍCIO e PRODUMAN ENGENHARIA S.A. - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1001137-39.2017.5.02.0255 
da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO 
S.A. - PETROBRAS, Advogada: Dra. Camila Cintra Baccaro Mansutti, Advogado: Dr. Hélio 
Siqueira Júnior, Agravado(s): JOSÉ GALDINO RIBEIRO FILHO, Advogado: Dr. José Henrique 
Coelho, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Retifique-se a autuação para que conste a devida acentuação do nome da parte agravada, 
JOSÉ GALDINO RIBEIRO FILHO. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 10021-
52.2016.5.03.0103 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): CALLINK 
SERVIÇOS DE CALL CENTER LTDA., Advogado: Dr. Vinícius Costa Dias, Agravado(s): 
BANCO BRADESCO S.A. E OUTROS, Advogado: Dr. Guilherme Marques Dias, Advogada: Dra. 
Veruska Aparecida Custódio, Agravado(s): DIELLE COSTA, Advogado: Dr. Flavio Henrique 
Camargo de Oliveira, Agravado(s): TEMPO SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. Vanessa Dias 
Lemos, Decisão: por unanimidade, acolher a preliminar arguida em contraminuta e não conhecer do 
agravo de instrumento. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 56200-17.2009.5.02.0071 
da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): JOAQUIM AFONSO LOPES, 
Advogado: Dr. Leandro Meloni, Agravado(s): ELETROPAULO METROPOLITANA 
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A., Advogado: Dr. José Augusto Rodrigues Júnior, 
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogado: Dr. Marcelo Oliveira Rocha, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e negar-lhe provimento. Retifique-se a autuação 
para constar a devida acentuação no nome da parte agravada ELETROPAULO METROPOLITANA 
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1000013-
27.2018.5.02.0080 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
AMADEUS BRASIL LTDA., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Alexandre 
Lauria Dutra, Agravado(s): RINALDO LIMA DE SOUSA, Advogado: Dr. Douglas Sabongi 
Cavalheiro, Advogado: Dr. Márcio Roberto Tavares, Agravado(s): VARIG S.A - VIAÇÃO AÉREA 
RIO-GRANDENSE, Advogado: Dr. José Roberto Zago, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento e negar-lhe provimento. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 10451-
24.2013.5.15.0087 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. João Gilberto Silveira Barbosa, 
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Advogada: Dra. Marilda Izique Chebabi, Agravado(s): PRODUMAN ENGENHARIA S.A - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, Agravado(s): ANTÔNIO RODRIGUES DE ÁVILA, Advogado: Dr. 
Cláudio Santos de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Retifique-se a autuação para constar a devida grafia no nome das 
partes agravadas, ANTÔNIO RODRIGUES DE ÁVILA e PRODUMAN ENGENHARIA S.A - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 11346-31.2016.5.15.0070 
da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): MARIA SONIA PINOTI, 
Advogado: Dr. Ericson Crivelli, Advogado: Dr. Vitor Monaquezi Fernandes, Agravado(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Evandro Mardula, Advogado: Dr. Fábio André Fadiga, 
Advogada: Dra. Camila Lima Bighetti, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 
100068-46.2016.5.01.0065 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
GISELLI PEREIRA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Leonardo Campbell Bastos, Agravado(s): 
BANCO CITIBANK S.A., Advogado: Dr. André Issa Gandara Vieira, Agravado(s): LIQ CORP 
S.A., Advogado: Dr. Fernando Nazareth Durão, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em 
razão de impedimento. Processo: AIRR - 100315-23.2016.5.01.0034 da 1a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): MATHEUS SILVA DA COSTA, Advogado: Dr. Hugo 
Oliveira Horta Barbosa, Agravado(s): IBI PROMOTORA DE VENDAS LTDA., Advogado: Dr. 
Arnaldo Gaspar Eid, Advogado: Dr. Marcus Vinicius Marques Paulino, Advogado: Dr. Roberto 
Trigueiro Fontes, Advogado: Dr. Arnaldo Gaspar Eid, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A. E 
OUTRO, Advogado: Dr. Carolina Gomes Braga, Advogado: Dr. Henrique Cláudio Maués, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em 
razão de impedimento. Processo: AIRR - 4704-70.2015.5.12.0002 da 12a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): LUIZ MANOEL DE CASTRO, Advogado: Dr. Tatiana 
dos Santos Russi, Advogado: Dr. Dalto Eduardo Dos Santos, Agravado(s): PEPSICO DO BRASIL 
LTDA., Advogado: Dr. Arnaldo Pipek, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e negar-lhe provimento. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 11866-
74.2015.5.15.0086 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
DJILLEM MARTINIANO OBROWNICK SANTANNA, Advogada: Dra. Andréia Cristina Martins 
Daros, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Sérgio Francisco Bilharva, 
Advogado: Dr. Bruno Borges Perez de Rezende, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 11214-
07.2017.5.15.0080 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): JAIR 
LUCIANO FILHO, Advogado: Dr. Ailton Alves da Silva, Agravado(s): COMPANHIA DE 
SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP, Advogado: Dr. Angelo 
Aparecido de Carvalho Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 143900-87.2009.5.01.0029 
da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Henrique Cláudio Maués, Advogado: Dr. José Guilherme Gomes Vieira, 
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Agravado(s): JOÃO CARDOSO DE MACEDO FILHO, Advogado: Dr. Celso Braga Gonçalves 
Roma, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 84700-23.2004.5.01.0451 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Dr. Marco Antônio Bevilaqua, Advogado: Dr. Juliano Nicolau de Castro, Agravado(s): 
OTACI MORAES, Advogado: Dr. Mauro Henrique Ortiz Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação: A Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR 
- 11279-94.2016.5.03.0007 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
CÍCERA NAGELA ARAÚJO OLIVEIRA, Advogado: Dr. Marco Augusto de Argenton e Queiroz, 
Agravado(s): ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., Advogado: Dr. 
Frederico de Martins e Barros, Advogado: Dr. Daniel Ribeiro da Silva Martins, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Retifique-se a 
autuação, observando-se a devida acentuação no nome da agravante CÍCERA NAGELA ARAÚJO 
OLIVEIRA e da agravada ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. 
Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em 
razão de impedimento. Processo: ARR - 187-40.2015.5.09.0411 da 9a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Agravante(s): TRANSPORTES IMEDIATO LTDA, Advogado: Dr. Fernando 
Melo Carneiro, Agravado(s): JOÃO CARLOS FULGENCIO, Advogado: Dr. Diego Fagundes, 
Agravado(s): COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV, Advogado: Dr. Rafael 
Sganzerla Durand, Decisão: por unanimidade: a) conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
negar-lhe provimento; e b) não conhecer do recurso de revista. Retifique-se a autuação para constar a 
devida grafia do nome da parte agravada João Carlos Fulgencio. Observação: A Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: 
AIRR - 1000403-48.2016.5.02.0603 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): PEPSICO DO BRASIL LTDA, Advogado: Dr. Alexandre Lauria Dutra, Agravado(s): 
ROSANGELA ARCANJO FLAUSINO, Advogado: Dr. Ualace Cíntra, Advogado: Dr. Gicelle 
Barbosa Rebollo, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e negar-lhe 
provimento. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 10466-55.2017.5.03.0129 da 3a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA 
NACIONAL S.A., Advogada: Dra. Maria Haydée Luciano Pena, Advogado: Dr. Rodrigo Stussi de 
Vasconcellos, Agravado(s): PRISCILA MALAQUIAS DE MOURA VILELA, Advogado: Dr. 
Valdeli do Nascimento, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou 
do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 11062-04.2015.5.01.0343 da 1a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s) e Agravado(s): PAULO VITOR DE 
CARVALHO, Advogado: Dr. Fabiano de Carvalho Queiroz, Agravante(s) e Agravado(s): 
COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL, Advogada: Dra. Ana Gabriela Burlamaqui de 
Carvalho Vianna, Decisão: por unanimidade, conhecer dos agravos de instrumento e negar-lhes 
provimento. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: ARR - 1701-37.2015.5.06.0144 da 6a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s), Agravado(a)(s) e Recorrente(s): 
HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA., Advogado: Dr. Alexandre César Oliveira de 
Lima, Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): GILBERTO BELO DA SILVA, Advogado: Dr. 
Davydson Araújo de Castro, Agravado(s) e Recorrido(s): AMBEV S.A., Advogado: Dr. Rafael 
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Sganzerla Durand, Decisão: por unanimidade: a) conhecer dos agravos de instrumento em recurso de 
revista interpostos pela 1ª reclamada e pelo reclamante e, no mérito, negar-lhes provimento; b) 
conhecer do recurso de revista interposto pela 1ª reclamada por ofensa ao art. 5º, II, da CF e, no 
mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional a fim de declarar a licitude da 
terceirização e afastar o reconhecimento do vínculo de emprego com a segunda reclamada, Ambev, 
excluindo da condenação as parcelas e obrigações decorrentes (anotação da CTPS), bem como a 
responsabilidade solidária atribuída, a qual permanecerá responsável de forma subsidiária quanto às 
parcelas remanescentes da condenação (verbas decorrentes da reversão da justa causa, horas extras, 
devolução de descontos indevidos, indenização por danos morais decorrentes do transporte de 
valores e recolhimentos previdenciários). Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 100132-
03.2017.5.01.0039 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FABIANO 
FERREIRA FRANÇA, Advogada: Dra. Larissa Gabriele Carneiro Canuto, Advogada: Dra. Cecília 
Augusta de Souza Oliveira, Agravado(s): DIMENSIONAL 19 - PROTEÇÃO E SEGURANÇA 
LTDA. - ME, Advogado: Dr. Paulo Valed Perry Filho, Advogado: Dr. Thiago de Rezende 
Guimarães, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu 
Marcelo Hoffmann, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Retifique-se 
a autuação para constar a correta grafia do nome da parte agravante, FABIANO FERREIRA 
FRANÇA. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 11359-49.2014.5.01.0471 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): JOSÉ RENATO GOMES ROSA, Advogado: 
Dr. Romualdo Mendes de Freitas Filho, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogada: Dra. 
Olinda Maria Rebello, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou 
do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-AIRR - 863-18.2015.5.20.0011 da 20a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): JOSÉ ROBSTON 
FARIAS DOS SANTOS, Advogado: Dr. Douglas de Santana Figueiredo, Advogada: Dra. Vanessa 
Vasconcellos de Góis Aguiar, Embargado(a): PRODUMAN ENGENHARIA S.A., Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 10960-
82.2016.5.03.0054 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): CSN 
MINERAÇÃO S.A., Advogado: Dr. Alessandra Kerley Giboski Xavier, Agravado(s): JUBERTO 
MAURICIO MARTINS, Advogada: Dra. Simônia Maria de Jesus Magalhães, Agravado(s): VETOR 
CONSTRUÇÕES E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer 
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação: A Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR 
- 100273-07.2017.5.01.0044 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
JORGE LUIZ SANTOS DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Carlos Wagner Moreira de Lacerda, 
Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de 
Freitas Bastos, Agravado(s): ECOVIX - ENGEVIX CONSTRUÇÕES OCEÂNICAS S.A., 
Advogado: Dr. Bruno Possébon Carvalho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 21046-72.2016.5.04.0026 da 4a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGFN), Procurador: Dr. Procurador-
Geral Adjunto da Fazenda Nacional, Procurador: Dr. Lívio Goellner Goron, Procurador: Dr. José 
Péricles Pereira de Sousa, Agravado(s): ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
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LTDA., Advogado: Dr. Alexandre Lauria Dutra, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e negar-lhe provimento. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 10967-
02.2017.5.03.0099 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
LEANDRO MOREIRA WEBERLING DA SILVA, Advogado: Dr. Eliezer de Oliveira Mattos 
Júnior, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Euler de Moura Soares Filho, 
Advogado: Dr. Pinto & Soares Advogados Associados, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento e negar-lhe provimento. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ARR - 
100624-93.2016.5.01.0341 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s) e 
Recorrido(s): JOSÉ GERALDO FERREIRA, Advogado: Dr. Clarissa Costa de Carvalho, Advogada: 
Dra. Áurea Martins Santos da Silva, Advogada: Dra. Jessika Crystine Ramos do Amaral, 
Agravado(s) e Recorrente(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. 
Bruno Carvalho da Silva, Advogada: Dra. Ana Gabriela Burlamaqui de Carvalho Vianna, Decisão: 
por unanimidade: a) conhecer do agravo de instrumento interposto pela reclamada e, no mérito, 
negar-lhe provimento; b) não conhecer do recurso de revista interposto pelo reclamante. Retifique-se 
a autuação para que conste a correta grafia do nome da parte agravante e recorrida, JOSÉ GERALDO 
FERREIRA. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1000866-40.2016.5.02.0069 da 2a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): DEBORA RAQUEL BALSANELLI, 
Advogado: Dr. Ricardo Palma, Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: 
Dr. Carlos Augusto Tortoro Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 11661-
73.2014.5.01.0020 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
RONALSON BARCELLOS DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Ricardo Alves da Cruz, Agravado(s): 
PACIFIC DRILLING DO BRASIL SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO LTDA, Advogada: Dra. Juliana 
Nunes, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu 
Marcelo Hoffmann, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou 
do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 10618-14.2015.5.15.0041 da 15a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO 
BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP, Advogado: Dr. Fábio Albuquerque, 
Advogado: Dr. Frederico Augusto de Mesquita Luna, Agravado(s): JOÃO CARLOS ROLIM, 
Advogado: Dr. Pedro Hansen Neto, Agravado(s): FUNDAÇÃO SABESP DE SEGURIDADE 
SOCIAL - SABESPREV, Advogada: Dra. Camila Pellegrino Ribeiro da Silva, Advogada: Dra. 
Maria Inês Caldeira Pereira da Silva Murgel, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Retifique-se a autuação para constar a devida grafia 
dos nomes das partes agravadas, JOÃO CARLOS ROLIM e FUNDAÇÃO SABESP DE 
SEGURIDADE SOCIAL - SABESPREV. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 10665-
36.2016.5.15.0046 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
SIRLENE SANTOS AZEVEDO, Advogado: Dr. Luiz Eduardo Zanca, Advogado: Dr. José Antônio 
Remério, Advogado: Dr. Pedro Antunes Parangaba Sales, Agravado(s): WAL MART BRASIL 
LTDA., Advogada: Dra. Juliana Guarnieri Bassi, Advogada: Dra. Ana Paula Fernandes Lopes, 
Advogada: Dra. Maria Helena Villela Autuori Rosa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 
de instrumento e negar-lhe provimento. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
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Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1001465-
28.2017.5.02.0203 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogada: Dra. Fabiana Guimarães de Paiva, Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Agravado(s): NERILDA DA SILVA GIROTTI, Advogado: Dr. Marco Aurélio 
Nakano, Advogado: Dr. David Lean de Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ARR - 
1000604-68.2017.5.02.0065 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravado(s) e 
Recorrente(s): KATIA REGINA BABUGIA, Advogado: Dr. Alessandro José Silva Lodi, 
Agravante(s) e Recorrido(s): C & C CASA E CONSTRUÇÃO LTDA., Advogado: Dr. Jair Tavares 
da Silva, Decisão: por unanimidade: a) conhecer do agravo de instrumento interposto pela reclamada 
e negar-lhe provimento; e b) conhecer do recurso de revista interposto pela reclamante, por 
divergência jurisprudencial específica, e no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença 
na parte em que havia deferido à reclamante o pagamento do intervalo intrajornada com reflexos. 
Custas inalteradas. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 11569-80.2016.5.18.0011 da 18a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): MINERVA S.A., Advogado: Dr. Osmar 
Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): WESNEY CASTRO GOMES, Advogado: Dr. Alexandre 
Vieira de Melo, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 10350-51.2015.5.01.0072 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): COMPANHIA LEADER PROMOÇÃO DE 
VENDAS LTDA., Advogado: Dr. Eduardo Iglesias Herranz Bouzan, Advogada: Dra. Maria 
Fernanda Anachoreta Ximenes Rocha, Agravado(s): ROSENEIDE DA SILVA OLIVEIRA, 
Advogado: Dr. Flávio Marques de Souza, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. 
José Antônio Martins, Agravado(s): LEADER S.A. - ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE 
CRÉDITO, Advogado: Dr. Bruno de Medeiros Tocantins, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Retifique-se a autuação para fazer constar 
a devida denominação da agravante, COMPANHIA LEADER PROMOÇÃO DE VENDAS LTDA. 
Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em 
razão de impedimento. Processo: AIRR - 11085-53.2015.5.01.0050 da 1a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): GLAUCIO SARDINHA VEIGA, Advogado: Dr. 
Alexandre Jorge Nobre Quesada, Advogado: Dr. Bruno Rozenbaum, Agravado(s): BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Priscila Mathias de Morais Fichtner, Advogado: Dr. 
Ilan Goldberg, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-RR - 491-58.2017.5.08.0003 da 8a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: KLEBER VIANA DA COSTA, Advogado: 
Dr. Sandoval Ribeiro Rodrigues Júnior, Advogado: Dr. Yuri Corrêa dos Santos, Embargado(a): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Embargado(a): CONTRERAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA., Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 10460-
45.2013.5.08.0001 da 8a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s) e 
Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NOS 
ESTADOS DO PARÁ E AMAPÁ, Advogada: Dra. Mary Lúcia do Carmo Xavier Cohen, 
Agravante(s) e Agravado(s): BANCO SANTANDER BRASIL S.A., Advogado: Dr. Alexandre de 
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Almeida Cardoso, Decisão: por unanimidade: a) conhecer do agravo de instrumento em recurso de 
revista do Sindicato reclamante, e, no mérito negar-lhe provimento; e b) declarar prejudicado o 
exame do agravo de instrumento em recurso de revista adesivo interposto pelo reclamado, nos termos 
do art. 997, § 2º, III, do CPC/2015. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 12166-
24.2016.5.15.0111 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): GOCIL 
SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Dr. João Joaquim Martinelli, Agravado(s): PEPSICO DO 
BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Alexandre Lauria Dutra, Agravado(s): JACKSON SANTOS DA 
SILVA, Advogada: Dra. Valéria Bufani, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 11201-
21.2015.5.01.0483 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante (s) e 
Agravado (s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de 
Freitas Bastos, Agravante (s) e Agravado (s): CAMILLA MAYUMI ISHIKAWA, Advogada: Dra. 
Vanessa de Souza Pessanha, Advogado: Dr. Jorge Normando de Campos Rodrigues, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos agravos de instrumento e, no mérito, negar-lhes provimento. Observação: 
A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: ED-AIRR - 1081-15.2015.5.05.0221 da 5a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 
Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): NORMA NANCY RIBEIRO DE ABREU, Advogado: 
Dr. Carlos Alberto Stolze Magnavita Júnior, Advogado: Dr. Dafne da Silva Duarte, Embargado(a): 
LUPATECH S.A., Advogado: Dr. João Marcos Cavichioli Feiteiro, Advogado: Dr. Thomas Benes 
Felsberg, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Observação: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: AIRR - 12153-04.2014.5.03.0087 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): CESAR RODRIGUES BARBOSA, Advogado: Dr. Marco Antônio de Argenton e 
Queiroz, Advogado: Dr. Fábio Fazani, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Júlio de Carvalho Paula Lima, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni 
Rodrigues, Agravado(s): CONSÓRCIO PJP, Advogada: Dra. Daniele Santana da Silva, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 10310-
67.2015.5.03.0087 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): MESSIAS 
RODRIGUES SOUTO, Advogado: Dr. Fábio Fazani, Advogado: Dr. Marco Antônio de Argenton e 
Queiroz, Agravado(s): CONSÓRCIO PJP, Advogado: Dr. Ernesto de Meirelles Salvo, Advogada: 
Dra. Daniele Santana da Silva, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Júlio de Carvalho Paula Lima, Advogado: Dr. Augusto Carlos Lamêgo Júnior, 
Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e negar-lhe provimento. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ARR - 3000-89.2007.5.01.0040 
da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s) e Recorrente(s): GOL 
LINHAS AÉREAS S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Carlos José 
Elias Júnior, Agravado(s) e Recorrido(s): ANDRÉ LUIZ SANTA ROSA SOARES DE OLIVEIRA, 
Advogada: Dra. Gisa Nara Maciel Machado da Silva, Agravado(s) e Recorrido(s): MASSA FALIDA 
de S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) , Advogada: Dra. Fabiana de Sousa Lima, 
Agravado(s) e Recorrido(s): VARIG LOGÍSTICA S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E 
OUTRA, Advogada: Dra. Sandra Regina Solla, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, por ofensa ao art. 60, parágrafo único, da Lei n° 11.101/2005, e, no mérito, dar-lhe 
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provimento para, afastando o reconhecimento de sucessão trabalhista, excluir a reclamada Gol Linhas 
Aéreas S.A. do polo passivo da demanda. Destarte, fica prejudicado o exame do agravo de 
instrumento em recurso de revista interposto pela referida reclamada. Observação: A Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: 
AIRR - 5872-68.2014.5.01.0481 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): MÁRCIO SOUSA COSTA, Advogado: Dr. Carlos Renato Guerra da Fonseca, 
Agravado(s): PETROBRAS - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A., Advogado: Dr. Dirceu Marcelo 
Hoffmann, Agravado(s): IESA ÓLEO & GÁS S/A (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E OUTROS, 
Advogado: Dr. Nelson Serson, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Retifique-se a autuação para fazer constar a devida grafia no nome da 
parte agravante, MÁRCIO SOUSA COSTA. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-RR - 1349-
02.2017.5.21.0012 da 21a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Embargado(a): FRANCISCO ALVES FIRMINO NETO, Advogado: Dr. Francisco Soares de 
Queiroz, Advogado: Dr. Anuar Soares Xavier de Queiroz, Embargado(a): NEWPARK DRILLING 
FLUIDS DO BRASIL TRATAMENTO DE FLUIDOS LTDA, Advogado: Dr. Loan Costa de 
Almeida Reis, Embargado(a): VARCO INTERNATIONAL DO BRASIL EQUIPAMENTOS E 
SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. Priscilla Caldeira Carbone Martines, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 6453-
83.2014.5.01.0481 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Igor Giuberti Pinto, Agravado(s): 
SILVIO FERNANDES PINTO, Advogado: Dr. Jorge Normando de Campos Rodrigues, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação: A 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: ARR - 1000326-53.2015.5.02.0254 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s) e Recorrido(s): EDMILSON COSMO DA SILVA, Advogado: Dr. 
Mário Antônio de Souza, Agravado(s) e Recorrente(s): CIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP, Advogado: Dr. Antônio Márcio Botelho, Agravado(s) e 
Recorrido(s): OPSIS OPERAÇÃO DE SISTEMAS DE ENGENHARIA LTDA., Decisão: por 
unanimidade: a) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo reclamante e, no mérito, negar-
lhe provimento; e b) conhecer do recurso de revista interposto pela segunda reclamada - Cia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo - Sabesp, por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária 
que lhe foi atribuída. Retifique-se a autuação para constar a grafia correta do nome da parte agravada 
e recorrente, CIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP. 
Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em 
razão de impedimento. Processo: ED-AIRR - 12191-15.2015.5.01.0482 da 1a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Advogado: Dr. Leandro Fonseca Vianna, Advogada: 
Dra. Naiara Virginio Rangel, Embargado(a): PAULO MÁRCIO GONZAGA, Advogado: Dr. Jorge 
Normando de Campos Rodrigues, Advogada: Dra. Leticia Moreira Costa Formiga, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-AIRR - 
12001-52.2015.5.01.0482 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, 
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Embargado(a): REGINALDO IGNACIO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Gustavo Pinheiro Ribeiro, 
Embargado(a): BSM ENGENHARIA S.A., Advogado: Dr. João Pedro Eyler Póvoa, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: RR - 727-
40.2013.5.02.0254 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): MANOEL 
LOPES DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Melina Elias Macêdo Pinheiro, Recorrido(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, 
Recorrido(s): CALORISOL ENGENHARIA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E OUTRA, 
Advogado: Dr. Rogério César Gaiozo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
violação do art. 5º, XXII, da CF e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar, na correção 
dos créditos trabalhistas deferidos na presente demanda, a aplicação da TR até 24/3/2015 e do IPCA-
E a partir de 25/3/2015. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-ARR - 2365-75.2010.5.02.0008 
da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: ELETROPAULO 
METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, 
Advogado: Dr. Marcelo Oliveira Rocha, Embargado(a): FUNDAÇÃO CESP, Advogado: Dr. 
Roberto Eiras Messina, Embargado(a): JOSÉ GILBERTO JOAQUIM, Advogado: Dr. Leandro 
Meloni, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Observação: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: RR - 1929-15.2011.5.01.0201 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Recorrente(s): EDUARDO DE SÁ CARVALHO, Advogada: Dra. Lúcia Meirelles Quintella, 
Advogado: Dr. Antônio Landim Meirelles Quintella, Recorrido(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. 
- PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Recorrido(s): FUNDAÇÃO 
PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, 
Advogado: Dr. Marcus Flávio Horta Caldeira, Advogado: Dr. Erich Adolfo Silva Weinstock, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Retifique-se a autuação para constar a 
acentuação correta no nome da parte recorrente, EDUARDO DE SÁ CARVALHO. Observação: A 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: ED-AIRR - 100193-85.2016.5.01.0009 da 1a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 
Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): NILTON REIS, Advogado: Dr. Marcella Vianna de 
Oliveira, Embargado(a): SUBSEA INTEGRITY ENGENHARIA E PROJETOS S.A., Advogada: 
Dra. Lúcia Maria Goulart Vieira, Advogado: Dr. Leonardo Barros David, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-AIRR - 7063-
51.2014.5.01.0481 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Embargado(a): VINÍCIUS PIMENTEL GENTIL, Advogado: Dr. Joel Cunha da Silva, 
Embargado(a): PCP ENGENHARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA., Advogada: Dra. 
Danielly de Brito Soares, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Observação: 
A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: ED-AIRR - 1001904-32.2016.5.02.0443 da 2a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 
Fernando Vigneron Villaça, Advogado: Dr. Leandro Fonseca Vianna, Embargado(a): EDSON DA 
SILVA, Advogado: Dr. José Henrique Coelho, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-AIRR - 101718-44.2016.5.01.0481 da 1a. 
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Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Advogado: Dr. Leandro Fonseca 
Vianna, Embargado(a): JOSIAS MARCOLINO DA SILVA, Advogado: Dr. Jorge Normando de 
Campos Rodrigues, Advogado: Dr. Tatiana Fernandes de Souza, Decisão: por unanimidade, rejeitar 
os embargos de declaração. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-AIRR - 10641-
26.2015.5.01.0048 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Embargado(a): MAURO SÉRGIO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Rodrigo Bittencourt dos Santos, 
Advogado: Dr. Alexandre Santana Nascimento, Embargado(a): MANA ENGENHARIA E 
CONSULTORIA S.A., Advogada: Dra. Fernanda Lisboa Corrêa, Decisão: por unanimidade, rejeitar 
os embargos de declaração. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: RR - 572-12.2017.5.06.0181 da 6a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): AMBEV S.A, Advogado: Dr. 
Geraldo Campelo da Fonseca Filho, Recorrido(s): HUMBERTO FERREIRA DA SILVA, 
Advogado: Dr. João Galâmbia Pinheiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-AIRR - 11356-24.2015.5.01.0483 da 1a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): PAULA ALVES COVA 
GARRIDO, Advogado: Dr. Rodrigo Lopes Machado, Embargado(a): WBS GERENCIAMENTO E 
EMPREENDIMENTOS LTDA, Advogado: Dr. Fabricia Alves Daflon, Advogado: Dr. Fabrícia 
Alves Daflon, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Observação: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: ED-AIRR - 101508-54.2016.5.01.0202 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da 
Costa, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: Dra. Mariana 
Florêncio da Rocha Lins, Embargado(a): PEDRO ABREU DO AMARAL, Advogado: Dr. Mário 
Amaro da Silva Neto, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Observação: A 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: RR - 11855-42.2015.5.15.0087 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: Dra. 
Marilda Izique Chebabi, Recorrido(s): TIAGO ELIAS BENICIO DOS SANTOS, Advogado: Dr. 
Rodrigo Antônio de Sousa, Advogado: Dr. Gláucio Alvarenga Oliveira Júnior, Advogado: Dr. 
Doglas Batista de Abreu, Recorrido(s): CONSTRUTORA ELOS ENGENHARIA LTDA., 
Advogado: Dr. Conceicao Maria de Souza Amorim Sanjuan, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à Petrobras. Prejudicado o exame 
das matérias remanescentes do recurso de revista. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-RR - 
1685-11.2012.5.01.0053 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: 
SÉRGIO DE QUEIROZ KALIL, Advogado: Dr. Andréa Estácio Bittar de Paiva, Embargado(a): 
BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogada: Dra. 
Guilmar Borges de Rezende, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
Retifique-se a autuação para constar a devida acentuação no nome da parte embargante, SÉRGIO DE 
QUEIROZ KALIL. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou 
do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-AIRR - 11372-79.2014.5.01.0202 da 1a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
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PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): JAIME GOMES DOS 
SANTOS FILHO, Advogado: Dr. Fábio Fazani, Advogada: Dra. Iara Cristina D'Andréa Mendes, 
Embargado(a): PRODUMAN ENGENHARIA S.A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Retifique-se a autuação para que conste a 
correta grafia do nome da parte embargada PRODUMAN ENGENHARIA S.A - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: RR - 1000429-14.2016.5.02.0064 da 
2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): JACQUELINE MENDES DOS 
SANTOS NUNES, Advogado: Dr. Flavio Bianchini de Quadros, Recorrido(s): BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Paulo Augusto Greco, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista somente no tocante à questão alusiva ao índice aplicável à correção 
monetária, por ofensa ao artigo 39, caput, da Lei nº 8.177/91, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento 
para determinar, na correção dos créditos trabalhistas deferidos na presente demanda, a aplicação da 
TR até 24/3/2015 e do IPCA-E a partir de 25/3/2015. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-AIRR - 
10830-63.2015.5.01.0481 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, 
Advogado: Dr. Leandro Fonseca Vianna, Embargado(a): JOSUÉ DIAS RODRIGUES, Advogado: 
Dr. Jorge Normando de Campos Rodrigues, Advogada: Dra. Melissa dos Anjos Secchin, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-AIRR - 
102361-93.2016.5.01.0483 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: 
PETRÓLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, 
Advogado: Dr. Leandro Fonseca Vianna, Embargado(a): REGINA MARIA BRANDÃO DE 
OLIVEIRA BARROSO, Advogado: Dr. Jorge Normando de Campos Rodrigues, Advogada: Dra. 
Vanessa de Souza Pessanha, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
Retifique-se a autuação para constar a correta grafia do nome das partes embargante, PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. PETROBRAS, e embargada, REGINA MARIA BRANDÃO DE OLIVEIRA 
BARROSO. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: RR - 5925-46.2014.5.01.0482 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Recorrido(s): TIAGO ESTEVES DE 
OLIVEIRA, Advogado: Dr. Tiago Esteves de Oliveira, Recorrido(s): PCP ENGENHARIA E 
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA, Advogada: Dra. Danielly de Brito Soares, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 5º, LV, da CF e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, afastando a intempestividade declarada pelo Tribunal Regional, determinar o 
retorno dos autos àquela Corte, para que prossiga no exame do recurso ordinário interposto pela 
reclamada, como entender de direito. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-AIRR - 6127-
26.2014.5.01.0481 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Embargado(a): CRISTIANO DA SILVA PACHECO, Advogado: Dr. Bráulio de Oliveira Lopes, 
Embargado(a): G-COMEX ÓLEO & GÁS LTDA., Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos 
de declaração. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-AIRR - 100302-38.2016.5.01.0482 da 1a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): ADRIANO HENRIQUE 
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DE JESUS, Advogado: Dr. Wagner Carvalho Motta, Embargado(a): PCP ENGENHARIA E 
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA., Advogada: Dra. Mariano Carvalho Morales, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: RR - 21068-
10.2016.5.04.0551 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): SEARA 
ALIMENTOS LTDA., Advogado: Dr. César Luiz Pasold Júnior, Advogado: Dr. Angela Maria 
Raffainer Flores, Recorrido(s): BEATRIZ APARECIDA SILVA DA COSTA DA SILVA, 
Advogado: Dr. Leandro André de Barros, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, 
por contrariedade à Súmula nº 219, I, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação os honorários advocatícios. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-AIRR - 102705-
80.2016.5.01.0481 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Embargado(a): JORCY DA COSTA, Advogado: Dr. Sérgio Oliveira Silva, Embargado(a): BSM 
ENGENHARIA S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. João Pedro Eyler Póvoa, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Observação: A Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-
AIRR - 10316-37.2014.5.05.0222 da 5a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo 
Hoffmann, Embargado(a): LUIZ CARLOS DOS SANTOS, Advogado: Dr. Francisco Lacerda Brito, 
Advogado: Dr. Cleriston Piton Bulhões, Advogado: Dr. Leon Ângelo Mattei, Embargado(a): 
FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Renato Lobo 
Guimarães, Advogado: Dr. Marcus Flávio Horta Caldeira, Advogado: Dr. Angela Souza da Fonseca, 
Advogado: Dr. Erich Adolfo Silva Weinstock, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-AIRR - 11781-04.2014.5.15.0093 da 15a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: JOSÉ GERALDO NOGUEIRA 
AMORIM, Advogada: Dra. Simone Aparecida Saraiva Bueno, Embargado(a): BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Gabriela Carr, Embargado(a): ACCIONA 
INFRAESTRUCTURAS S.A., Advogado: Dr. Dênis Sarak, Embargado(a): ECOTEK BRAZIL 
SERVIÇOS EM ESTRUTURAS DE CONCRETO LTDA., Advogado: Dr. Alexei Ferri Bernardino, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Observação: A Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-
AIRR - 1355-39.2016.5.05.0222 da 5a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo 
Hoffmann, Embargado(a): ALEXANDRO RABELO LIMA, Advogada: Dra. Luzilândia Ribeiro 
Silva, Embargado(a): BASE PETRÓLEO E GÁS S.A., Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-AIRR - 11278-
34.2015.5.01.0029 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Embargado(a): ESTER BENITAH, Advogado: Dr. Aila Maria Silva de Almeida, Embargado(a): 
PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., 
Advogado: Dr. Bruno de Medeiros Tocantins, Advogado: Dr. Igor Oliveira Braga, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Nada mais havendo a 
tratar, encerrou-se a Sessão às quatorze horas e dois minutos. E, para constar, lavro a presente ata, 
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que vai assinada pela Excelentíssima Ministra Presidente. Brasília-DF, aos vinte e três dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e dezenove.   
 
 
 

DORA MARIA DA COSTA 
 Ministra no Exercício da 

 Presidência da Oitava Turma  

 

  REGINALDO DE OZÊDA ALA  
Secretário da Oitava Turma 

     


